
LEI NQ 21169, DE 19 DE OUTUBRO DE 1992. 

Dispõe sobre as normas gerais para edificações 

no Município de Sumaré e dá outras providências. -

O Plilll"El'l'O DO MUNICÍPIO OE SUMJ\lIB, 

r:aço saber que a CÍ\MAHJ\ MUNICIPAL 

promulgo a seguinte lei:-

aprovou e cu sanciono e 

Tf TULO 1 
DAS DlSl'üSl t;OES PllliLlMlNAllES 

CAPtruw r v • •  
APL! cA�U E Fl NALlUAIJE DA LEl 

Art. 19 - /\presente lei '.aplica-se a toJas as co11slruções, cdirícius ' 

ou terrenos si tuaJos 110 Mwücípio, com exclU!>âo 11.is propri� 
J.:i<les agrÍCoJas que não forem loleaJ.:is ou arruadas e J.as coas tn1i,;õcs 11clas 
existentes para uso exclusivo <lc sua economia. 

f\r t. 29 - A lei iJ11põe no nuas às construções, uso Jus eJif ical,'.Ões ex is 

tentes e dos terrenos situados 110 Muuü.:ípio, com us finuli

daJes seguintes: 

a) - melhorar o puclr�o <le higiene, seguran�:n e conforto Jas k1bi 

taçõcs; 

b) regulai11entar a Jc11si<laJe <la e<lifical,'.Üo e e.la população Jc 111a 
11eira a pcnni tir o p lanej aiuento Jos 111elhorarnc11Los pLÍl>licus 

a cargo Ja Mw1icipaliJaJe, necessários à vida e ao progresso <lo t-lwticj pi o; 

e) - tornar possível a criução de locais próprios para cuc.13 a ti

vi<la<lc pcnnitinJo o crescimento urba110 e evita11Jo os cunfli 
tos entre os setores econô111icos e sociais; 

<l) possibilitar o J1 lu11cj;u11c11to racional <lo tráfego, po r vias 
públicas adequadas, com segurança pura o pÚbl ico e SL'111 co11-

gcs tiOll<UllCJI LO; 

e) - garautir o valor <la propric<la<lc iJnobiliária, c\' ita1 1Jo a vi 
zinhança com ativiJaJcs e uso iJ11co111puL!vcis e1 1Lre si, �k 11"1 

11ei ra a atrair novos invcs t.iJ11cn tos pura o Mun icípio. 

Segue fls. U2 -
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J\rt. 39 - SZio mJotaJos no �lunicípio, nos c.:asos 0111i ssos ou quan-
do ·houver conflito com a presente lei, as nonnas <lo 

Uecreto Estadual n9 12.342, de 27/09/78, que <lispõc sobre no1111as de pran� 
ção, prevenção e recuperação da saúde, quando no exercício pela Prefeitu

ra da ca11petec1a prevista no Decreto Estadual n9 13.248, de 13/02/79. 
Art. 49 - Para os efeitos desta lei, adotam-se as seguintes de 

finições, váli<las para o singular e o plural de caJa 
vocábulo ou expressao: 

l) - Abrigo para auto - espaço aberto, san paredes li.111i tai_! 
tes ele frente, laterais ou <le fundo, a nao ser aque

las de divida cle lotes e/ou edificações a que pertence. 

11) - Afastamento frontal ou recuo frontal - a menor Jistân 
eia entre o alinhamento do terreno e a projeção da 

e<lificaç5o. 
Ill) - Afastamento lateral ou recuo lateral - a menor distân 

eia da proje�ão ela eJifi�ação à divisa lateral do ter 

reno. Para efeito de recuos, ·no lote de esquina as Jivisas com outros lo
tes são consideradas sempre divisas laterais. Não existe, neste caso, di 
visa de fundo. 

ou proj etado. 

lV) - Afastamento de fw1dos ou recuo de fw1Jos - a menor <la 
projeção da edificação à divisa de fw1do Jo terreno. 

V) - Alinharnenlo - é a linha divisória legal, que separa 

o lote ou terreno do lograuouro pÚbli1.:o, existente ' 

V 1) - Altura ou gaba ri to ela fachada - é a <lis tiinci a, meJi -
da no ponto médio elo alinhoin<.mto Jo pr6<lio, ao nível 

da guia do passeio público, até o plano horizontal que contán o ponto 
111ais elcn1Jo e.la mesma fachada . . Se o lote for <lc esquina, será consiJera
Jo a mu ior altura obtida dos dois· alinhamentos, nas con<lições aciJna. 

Vll) - Alvará ou licença - doct.Dnento expedido pela Prefei t� 
ra, quando requerido pelo intcrcss;.tJo, que autoriza' 

a execuç<.10 ele obras particulares, não o eximi11Jo porl:ln, da ai;:ãu <la fisca 
lização da Prefeitura. 

Vlll) - Alicerce ,.. parte da construção que sustenta as pare
des da, mcs1i1a, transmitindo as carcas às fw1Jaçõcs. 

- Segue fls. 03 -
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IX) - A111plü1.,;ão - ol>ra Lili acrésd1110 :1 cJifi��1ç5o e�iste11Le' 

c111 un rncs1110 te rreno, ligaJa ou ll:lü a mcsm;.i, se111 cons

tituir nova wüda<le autôno111:i. 

X) - Andai.me - estrutura de caráter provisório, <lcstina<la' 

a pennitir a sustentação <los materiais, ferramentas e 
operários da obra, com segurança na construção ou acabamento <las paredes. 

Deve possuir dispositivo de sccurança que evite a queda de operários ou ' 

<le objetos ao solo , podendo ser do tipo bandejas salva-viJ<is e outn.>s. 

fo rro. 

Xl) - AnJar - e o cs paço <le li.mi tuJo por Jois puv imen Los co!..!. 

secutivos <le u111 edifício ou por u111 pavimento e o seu' 

Xll) - Andar térreo - e o andar cujo piso seja o mais próxi

mo, em ll,ifcrenç:l de nível co111 o 'passeio público, c111 

relação ao principal acesso da edificação. 

XI lI) - Antecâmara - ambiente de pequena <limcnsão e.: <li.! passa

gem obrigatória, construÍJo entre u111 cômodo, que prc-

te11Je manter isolado por várias razões <le seguranl,;"a ou higiene, e os ou 

tros cô111odos <la edificação. 

XIV) - Área livre - parte do lote nao ocupaJa pelas proje-

çoes ortogonais, no plano horizontal <lo lote, <las eJi 

ficaçõcs nele existentes, co111 exceção <los beirais Jus telhaJos, que não ' 

serão to111aJos em projeção. 

XV) - Área Je frente - é a si tu:.iJa t:ntre o alinh;.unento <lo 

lote e a [;.H.:ha<la frontal UL) cui fício. 
XVl) - Área Je fw 1Jo - é a s itua.la entre o fw1Jo Jo lute e 

a .fachaJa pos tcrior Jo corpo prim:ipal Ja cJi f h:uçãu. 
\""VII) - /u·ea livre aberta - é aqucl<Í cujo perímetro tem Lon 

dos seus lados constituído pelo alinkuncnto Jo lote, 
no todo ou parcialmente, ou que possua parte J0 perímetro aberto para co.!: 

rcJor con lar�ura igual ou superior às d.iJnensõcs 111íni.J11as cs tabdcdJas ' 

pelas legis lações sanitárias , para áreas livres abertas. 

·>.Vlll) - Área livre fcchaua - é aquela cujo perímetro é cons tl_ 
tuíclo por parc<lcs de edificação ou linhas clivisórias ' 

Jo lote, ou que possua parte do perímetro aberto para cu rrc<lor co111 largu-. 
ra inferior às dimensões uúni.rntis cs tabcleci<las pela legislação sanitária, 

para áreas ou espaços li vi:·es abertos. 

- Segue fls. O� -
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'.\IX) - f.J·ea const ru ÍJa - é a soma d;.is >Írc:.is Jvs pisos uti 1 i

závcis coucrtos de lo<los o�; P''" i1 11cnt.os Jl.! uma cdi f ic!:: 
i,;;..10 • i11clui11Jo-sc as piscinas. 

XK) - Área ocllpaJa - a projeção, cm pLmo horizontal Ja 1 

area construida si tuaJ.:.1 acima th;i níyel <lo solo, i11c1u 

inJo-se as pisdnas. 

XXI) - Aumento - o mesmo que ampliaçãu. 

XXI l) - Averbação - regularização uc obra executa<la c'l;indc::; ti. 

namente, obsei-va<las as axigências JcSlí.l Jei. 

:x...\111) - Balanço - parte <la construção que, em qu\llqucr 
men to, excctlc cm projeção as áreas Jo pav imcn Lo si lw 

Jo i.Jnl:'!uiat;uncnte abaixo. t; o mesmo que projeção. 

X.\lV) - Balcão - construção em balanço, aberta, coinpost.a L<tSi._ 
ca111en te Je l.Qn piso e <le parcJcs ou graJ is ba ixus , cu:-1 

pci lvrai:> curno d emento Jc prote-;iio. 

:\>..V) - Beiral - parte tia cobertura q11c projeta al�111 Jv prumo 
<las parcJcs <lo c;Jifício. Quandu os bcirajs SOa11 ( cin 

qucnta centÍ111ctros). são clLJssifjcaJos cano snJiê11cjas. 

\.\VlJ -· Calçada. ou p;1sscio - parte do lograduuro público <lcs 

tinaJa ao trânsito <le pedestres. 

X..\VllJ - Cota - mcJjJa :isslnnla<la, maneri<.:<uncnlc, Jas Jisti'm-' 

cias entre as 1 inhas de un projet.o. 

�.\\'111) - Co111unique-se - infonnaçüo forneciJa pela Pre[l.!ilura, 
<luraHtc a ani-Ílise do projctv, co11sta.i1do q11c o 111cs1110 

JlJU cst� J1.: acordo cana l.ci Je EJi[icações e/ou Nt•1111;.is Ja Prc[1.:itura, o 
qu� .i.lllpl i ca na rc t i.raJa <lc peças du processo par;i as Jev iJas co1Tc1,,;Ôl!S. 

>-XlX) - Divisa - é a l.in.ha <li\"isóría log;:il, que separa JoLes' 
vizinhos. 

\.\XJ - UccliviJaJc - a rcl:Jçào pcrcc11L11�1l c11Lrc a Ji fr1·l.!n\� 
<las cotas al tünétrjcas de Jois ponto;; e (.! sua JistiiH-

da horizontal. 

XX.\I) - l:lnbargo - alo uwninistrutivo qnc Jctc111d11a a p;H·aUz� 
çâo Jc u1ia obra. 

X .. \Xll) - EJificnção rcsi<lc11cial U!.!rupalb ltor.i.2011La 1.J11c11lc - Ju 

as ou mais uniJaJcs auto11ô111as n.!siJcnci;1i5, a�rupa<las 

Lerem elementos .construtivos cm comum, 111as com urcas privali_ 

(J\ / .. � - Sl!t;u� f ls. US -

\..:_/ ' , // \. 

\ .: \./ i\ /,l; 1 
�), \ \ 
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EST. S. rAULO 

ºº'i"•'� a. q>,.f..a., 

r 

, . 

vas para acesso e circulai,; ão. U 111cs1110 que c�1sas g<.:111i11�1Jas. 

X.X..'\111) - f.Jificaçâo residencial unifomiliar - a cJificadio que 

constitui unidade, inJepcnJcnte, não integrante Je um 

grupo de edificação, projetadas e construíJas em conjunto, contenJo ap� 
nas uma unidade autônana residencial. O mesmo que uni<laJe de habitação, ' 

correspondendo cada una, un lote urbano perfeitamente definido. 

XXXIV) - Edificação residencial multifamiliar - <lU.'.15 ou mais 

1..U1idatlcs autônomas resiJcnciais integradas mona mesma 

edi ficação de fonna a torem elementos construtivos cm comum e tcnJu ainJa 

cano regime de condanínio a propric<laJe do lote urbano. 

�) - E<lif icação mista - duas ou mais unidaJcs autônanas re 

sidenciais, inte gradas à t.uua ou mais unídaJcs autonô

mas cone reiais numa mesma c<lí ficação, de f o nua a terem elc111c11 tos cons tnJ

tivos cm conun. 

XXXVl) Edific-.ição de conjunto comercial - una ou mais uniJa

<lc autô11011l.3 co111crcial, i11tegraJas nt.una mesma cJifica
çao, Je fonna a terem elt. .. iucntos construtivus e111 cornun. 

XXX\'11) - Ele111cntos construtivos - partes integrantes <la cJifi

caçao tais como : correJorcs, esc1<las, vcs tíbulos. 

X.'C<Vlll) - Guias - elementos <le seporação entre o passeio públi
co e o leito carroç5vcl Ja via p�blica. 

XXXlX) - Galeria - passagem interna coberta, cm c<lifÍcios, da.n 

<lo acesso ou nao a estabcleciJnentos comerciais e 1 i 

ga.nJo pontos diferentes, si tua<lus na 111cs111a rua ou cm r1.1<1s Ji fcrc11tcs. 

XL) - Garagem - espaço <lcs LinaJo Õ cs tado11:.u11c11 Lo Jc aut0t:ió 

veis, 111otociclctas, poJcnJC? ser inJiviJual ou coleti

va, con cobertura em telhas. 

XLl) Habite-se <locumento que, expe<liJo pela Prefeitura,' 

reco nhece a conclusão Ja ol>rn e a fideli<la<lc Ja cons-

trução ao projeto e às con<liçõcs <lc higiene, salubriJaue e habital>iliuac.le '1 
XLll) - llall - ·entrada, vcstÍbulo. 

Xl..111) 

mesmo terreno. 

fndice <le aproveitamento - o quociente entre a soma ' 

das arcas CO)lStruí<las sobre un terreno e a área <lesse 

XLIV) - Lolfc urba.no - porc;ao <lc terreno, resultante Jo parcc

- Segue Fls. 06 -
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s�� 
l}o,inele 80 qJ,ef..ilo 

laJllClltO UO Solo para fins lll"O;LlllJS C rcgiSll"�IUO COlllU lote aJifjc;Í\'Cl. 
XLV) - Lograuouro público - toJa parcela de território Je 

proprie<lac.le pública e de uso comum e.la pop ulação, de� 

tina.da a circulação ou pen11ai1ência de veículos e pc<les trcs. 

XLVl) - Marquise - cobertura cm apêndice ao edifício, �cral

mente em balanço. 

XLVll) - Nivelamento - é a fixaç5o, por parte <la Prefeitura, ' 
<las cotas alti111étricas Jo lograJouro público. 

XLVU 1) - Pavi.rncuto - co11jw1to <lo co111partimcntos si llk!Jos no' 

mesmo nível, numa edificação . 

XLIX) - Pé-direi to - distância vertical entre o piso e o teto 

de un cornpartimento qualquer., Se o piso e/ou o teto ' 

nao fore111 horizontais, a.altura 111éJia entre ambos será o pé-Jireilo . 
L) - Poço de ventilação - espaço de pequena <l.imc11s;io, des

tinado a ventilar comparlimcnlo <le uso especial e <lc� 

tinados a usos <le curta penua.nê11cia. 

LI) - Porão - cs paço não habi l.:Ívcl <la c<lif icaçãu e si luaJu' 

imediatamente sob o pav iJnento térreo. 

Lll) - Profw1<lidaJc <lo lote - é o _quociente entre a área Jo 

lote (A) e a frente do 111es1110 lO: Pl = A 
T 

No caso <lc um lote com fre11Lc p;1ra 02 lJuis) logratlo� 

ros, a 1nofunditlaJe efetiva será consiJcr::ida como maior v;.ilor "J>". Qu.:mJo 

a co11corJância entre os tlois la<los que fon11:.u11 tu11;i csquj11a é cin.:ul a r, as 

frentes serão 111etlitlas co11si<lcr<u1<lo-sc o prolung<unl..!nlo Jos laJos, com:orJa 

dos corno se a curva 115.0 existisse. 

Llll) - Reconstrw,;ão - é contruir de nuvo, ou seja, rccJifi 

car una c.dificaçâo ou parte dela, que tenha sido Je1110 

liJa 110 111es1110 local e com as mesmas <limeusõcs. 

LlV) - llefonna - conjL01to de obras ou serviços que abrangem, 

simul tancarnente ou separad::i111ente, <le11 1oliçilo, cons tru

çao ou rcê:onstrução de partes Ja edificação exisLc11l�. 

LV) - Sub-solo - espaço si tuaJo abaixo <lo andar térreo <lu 

una e<lificaç°ão. 

LVI) - Tapume - yetlaç.ão provisória .entre a o.Jificação e o lo 

- Segue fls. 07 � 
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,9., �/),., .;1 .. 
grad•J111·0 pÜIJlico, dt!sti11;1d;i :1 proteger us usu:i1·iL1�; ,h;�;LL' �1;11L1;1 ;1 q1tL'J:i 

de 11iate1·ü1is e n obra contra a entruda Je 1.:sl!"i.lllliu:-.. 

Jência. 

LVll) - TestaJa - 111cdhla Jo alinh:m11.!11lu Jv .lute. 

LVlll) - Taxa Jc ucupaçiio - quociente entre a arca ocupad;.i p� 

la edificação num lote e a áre.' Jessc 111cs1111.) lok. 

LlX) - E<lificaç.'.iu residencial UnLf�uniJiar - co11jtulto Jc com 
partimcHtos que se inte�r;..1111 e Jcfincm urna Cmic:i rcsi-

l..X) - Uni<laJc auto11Ci111a co111ercüil - cu11jlU1Lo u1.! L'.u111p;irti111en

tos que se i11tcgra111 e <lcfi11c111 1011 l"uiico c�>Lalic Lcd.rncn-

to comerei nl.  

-
ç;.io. 

LXl) - V.'.io Uvrc - distâncias c11trc Juis apoios, medida e11 

trc su;_1s faces internas. 

LX.11) - Viela s�u1it(iria - arca Jc tcrrenu 11 mm ai.:djficuu.li" 

<lcstinaJa a passagem ele cquip�u11L:ntos <le Sl!1·viço. 

LXI l l )  - Vistoria - Jili!.!ência efetuada pela Pn:[1..:iLura, Lcrnlo 

por fim veri ficar as co11dii;Ões Jc Lu11a obra ou edifica 

LXlV) - VaranJa - co11struç.-:io cons tiLuída por Loua col.iertura su 

portaJa, pelo 111c11os em pc1rle, J•Or meio Jc colunas e 

pilares e al.Jert:i em toilas as suas faces, ou purcinlu1e11lc focliada. 

LX.V) - Vão illo11i11a11tc - sorna Jas árl'as das alJC rt.uras e vaos 

de lOllU ctlif ü:aç.'.io rcsi<le11L'.ial 01.1 cu111cn.:iJ l, que servi 

rao de ck111e11to ilu11i11;u1Le. 

Tf°J ULO 11 

NUH�V\S CEIL\!S PAHA EU! fl C:i\l.))l:S 

E l.llfl RAS lJlSl\>Sll •. :Ol:S 
G\l'fTULO 1 

UJ\S W!FlCAU)ES E CONIJJl,,;OES 

GUlAIS l.X) JlllOJETú 

Arl. 5<? - Qualquer co1l!>Lruç5o, rccon.sln11.:.:io 0u rc[onna. crn1 al.'.n.:!:>

c.i.mo ou não Jc área cons tn1ÍJa, sc�m.:11 te poJcr:io Sl.!r e�:c

culadas no Mwúcí pi o, se o j u Lc,rcss;iJo poss uir 11 Ll U:.J�l,.J\ Dt.: ü!Jl{,\ 11 e se 
a locaLizaçào <lo imóvel ob?<lc..::cr �1s JisposiçÕl.!s l.'.011s Lantes uo z.u11ca111c11Lo, 

- s�guc fl�. 08 -
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f.�.T S l'l\IJI O 

:Jl,�f ,,;/., . , St.:111 prCJt11 i.o da aprov;11;;il> ju11Lo as autodd .. Jc�; 111ilil;1n•s e sanit.Íri;1:• du 
btaJo, q11arn.lo for o caso. 

§ 19 - Excetu(.lln-sc os c::isos Jc rcfonna Jntcrna, S(.;111 atolll:11Lo Je 

área e/ou alterações Je pcrÍJ11cLro, sub!>Lituiçào Jc ele 
mc11tos n::io estrutur:'lis, cobcrtun:is e seus cu111ple1111..!nlos, JH.>rtas e janelas' 
assiJU cano a �ons trução <le calçadas no interior Lle terrenos que assim ne

cessitam de s implcs requeri.me n to e :.iu to ri znção por par te Ja Prc [ci tur�1 , ' 

JesLle que o!JcJeciJos os dispositivos <las legislai.;ões per t inentes ao assw1 

to. 

§ 29 - As cons tn1ções Jc barracões para alenJer as oura!>, j nJc 
pcnck111 <lc alvará, quan<lo se tral<1 de l:S L ruturas prov isó-' 

l'ias e situ;i\bs e.m cantch·os cuj<.1s obras já Jispunharn do 111l'!s1110. 
§ 39 - J\s cobertura� pl'OV j sór ias apena�; Jes ti11adas para g11:irJa ' 

de veículos e[ctuadas no recuo rrontal J�s cJif ú:açõcs, ' 
liL�u 1.:01110 cobl!rtur�;,:: sobre passc.i1Js para holéis, n.::sta11r�111Lcs, clubcs e 

q11alqucr outro estabelecimento que se utilizar desse ti pu J1� artificio ' 

l tolJos, inclusive ) , necessitam <lc reqlH::ri111e11Lo cuj.i aulor.i:.:1ç:io provl 

s0ria por parle <la Prefeitura, poJcrá ser rcvog.ida sc111prc que 111x(;ssário, 
s1�111 qualquL!r tipo <le ô1ius para a l'rcfeilura. 

C..1\J>f'I ULO 1 J 

lü l'HWUO 

i\rt. V! - Para se obter a l icc11çu <la obra, o i11Lcn.:ss-.iJu dcvcrá 

através <lc requerirncnlo, sol ici l.ar a :iprovaçao Jo prujeto 

thl l'refcitur�1, w1exaJ1Uo os sc!!uinLcs docuuentos; (.:Úpi�� do projeto, �Ó

p1;1:; J1J ilh'l1i.J1 ial Jt:!.i�l'i.Uvo, 1\llT ( AmJl<1ç;jo de lic::;puw;;1b\ 1.:.tladc ·1,�i:nica ). 

O 111u11en1 d·� cóp ias serii esLal>�kciJa c�n t.lecretÓs n.:gul�u11w11L<1re�. 

A1 t. 7Y - Os projetos so11c11Le serão acci Lo� •iu<uiJo legíveis e elal..io
ra<los de acor<l.o com as nonnas técnicas de Jese11J10 J:i ADNT 

Art . 81?. - O projeto <leve 1.:011star Jc: 

Planta de ca<la um <los pavimentos , co111 suas rcspc�Liv:Js Jc
penJências, com inJicação Jo <lcs Li110 Jc �<JJJ �0111parli111L:nlo 

e $Ll.'.lS l"l.!S[H!Ctivas J:imcnsõcs e 1.:om áreas medidas Jos vifos i.llu11in:u1tcs; 

e� -._....' 

., ....... 
\ :i 

.. r 

1 1  - Elevação Ja üu.:liudn ou fachnJas voltadas para os lograJo� 

ros públicos� . · 
l 11 - Cortes trq.ilsversai.s e longi tuJ.i11ais, co111 os rcsp�cLivos 

, 
.' 

- Swguc fls. 09 -
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tcrre110 rc(criJo au 11 í vc l da guia, 11"i:; t ra11Jo as al Luras Jus 

al1crlura, pés-<lirciLos e b:.lrras impc1111c�veis; -
JV - Elevação <lo gradil ou muro <lc ;ili11fou1u..:nto, 4Lia11Jo houver; 

V - Me111orial <lescd to <los materiais, serv iças e métoJos que 
serão a<lota<los na obra; 

Vl - 1111plantaçiio <la eJificação no terreno cm escala com a res 

pcctiva cota. 

Art. 99 - E reconhecido à Prefeitura o <li rei to <lc entrar na inJaga-

çiio <los <les ti11os J,1s obras c111 cu11jlmlo :.? Jc seu:> ule111cn-' 

tos co111po11c11tcs, poJcm\o recusar aqueles que forem julg;1Jos in:.iJequaJos 
ou incovenientes, sob os aspectos <le segurança e salubriJ:.1Jc Ja habiLa.;àq 

q11cr se trata <le peças <lc uso noturno ou <liurno. 

A.rt. 10 f\s peças grftricas Jo artigo 89 Jcstc Cc1pítulo, scrao apr-9_ 

sentadas S<.!lll e111c11Jas ou rasuras, tO\.las cm papel c.le boa 

q11aliJaJe. 

Art. 11 - As escalas usuais serao 1: 100 ltun p.-ira cc111) para as pi an

tas. COftCS, foch.1Ja.S, nraJil C pcr(is Jo lClTl!J\O e lUlla 1 
escala adequada para a planta Je locação. 

§ 19 - A escala não <lispc.:11sa o emprego <lc cotas, para .inJh:ar i.lS 

Jjmensõcs Jos diversos co111parti111c11Los, pé-direitos e posl_ 

çõcs das 1 inlias 1 imí trofes. 

§ 29 - A <li fcrcnça cnlrc as cotas e as di$ LâJ1cias ,111c.;diJas nu Je

senho, 1150 podcriio ser superior 3 3'b (Ln�s por c<:nlo), 

prevall!ccmlo sempre o valor da cola cm caso tlc Jivcrg0rn..:ia. 

§ 39 - Nos projeLus de rcco11stn.11;ão, n:L'vnnõl, t.:(Jln ;u.;ri:;sd1110 i.h:? 

área cons lruÍua OU 1150 serno �1prcs1,;11LaJos; 

a) - ún cheio, as partes conscrYaJas; 

b) - Em ven11clllo ou ad1ureaJo, as p:irtus a cuns trui r; 

c) - I.:m amarelo ou linha µ011tilha<la. a s  pnrtcs a Jc111olir. 

Art. 12 - O projeto aprovaJo pela Prefeitura e n5o retirado 110 pra

zo <le 90 (novcn ta) <li as <la u<l la <l<l aprovaçao, sera cancc

l aJo e a1:quivaJo. 

l'ar5gra(o Ouico - (.Jualquer co111UJÜque-sc 11ao alc11JjJo 110 pi·az.o Jc 90 

lnovcnla) <lias terá o 1·cs pcctivo processo cancela 

Jo e arquiv.-illo. 
.· 

ArL. 13 - Qu�m<lo forem requeridos• siJnul L<u1c;uncntc, várias constru-

//\_ 
• I / , I \ ' 
\--;, -J 

� �' �, 

- Segue fls. lU -
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s�i; 

( 

,() ,.,,.!. bo ':J),.,1. i l o _ • � • �1° ' c.:dns t n.u;ocs hlc11 ticas. <.:111 !'. rupo� , poJcrü s<: r ;1p rcs<..:11 LaJa a p l ;u1 Ut paJ rao' 
Jc apenas u111a Jclas, constaJo a ímpl;u1taç.ão Jo grupo 110 tcncno. 

Art. 14 - A licença Jcvcrá ser 111a11tiJa 110 lo�al . juJ1t<uuc11tc com as 
infonnações e peças gráficas a que se refere o artigo 89 

deste capítulo. 

Parágrafo Onico - E tolerável a alteni1,;ão <lc rncJiJas <la obra ao pr9_ 

jcto JesJc que, não sejam prcjuJicaJos os mínimos 

<los espaços livres, áreas de iluminação, recuos e também não excedam a S\ 

(cinco por cento) <la área <lo projeto . 

Art. 15 - As obras aprova<las <le acor<lo co!n a presente lei, Jevcrão' 

ser iniciaJas 110 prazo máximo <lc Ob (seis) meses, a con 

tar <la <la ta <le expedição Ja lil:cnça <le obra. 
§ 19 - finJo O prazo fixaJO JlCSlC ;n:tigo, a OUra SOJll<.:lltC poJcrá' 

ser iniciaJa rncJiantc nova solici laçiio <lc licença Jc obr�i, 

ca11 o pae•uuento Je novas taxas <lcvcnJo o intcrcs:.;aJu se cnqua<lrar nu le

gislação· cm vígor. 
§ 29 - Carne tcriza oura inicia<la o início <las ftmJaçõcs, a Jcrno

liçâo de parcJcs confonnc prcv is Lo nas rcfonna.s coin acrés 

cimo ou 1wo <lc área ou demolição <lc pelo me11os JJtl!ta<lo <las paredes, e111 ca

sos Je rccons trução. 

Art. 16 - Se, no decurso <la obra, o responsável técnico quiser <lar 

I • 

baixa na rcspo11sabili<laJe assumiJa por m:asião J;,i aprova

çao Jo projeto, <lcverá comunicar-se por es�rito à Prefeitura essa preten

são, esclarecendo os motivos, bem como jwltamlo :l respectiva 11oti ficação' 
re<.:cl>iJa pelo proprietário Ja oura sol.ire Lal alitudu. 

Parágrafo Onico - Após dc[erimcnto da l.iaixa <la rcsponsal>iliJaJc, a 

obra será c:,iubargaJa e o· proprict:lrio será intima

do a apresentar novo responsável, o qual uc\·crá satis fazer ãs conJições ' 
<lestu lei e assinar a cOJnwncaçao a ser JirigiJa u Prefeitura, juntamente 

com o i11LeressaJo. 
CAl'f°IULO 1 J J 

DA Al'llúV ACJ\O Ui\ Ll CE..�CJ\ JJE üBI�'\ 
E 00 HA131TE-SE 

Art. 17 - O prazo rnáxj1110 para aprovação dos p1·Qjclos é ui.! 30 (trin

ta) dias úteis· a contar da <lata <la cntra<la do requcri.mcn

- Segue íls . 11 -
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IJ.'i"-'" a� q>,.f eólo 
Lo no pruto1.:ulo <la Prefeitura ou Ja Última ch:.un.aúa para cs..:!arc..:.Í.1111.:ntos; 

.linJo este prazo, se o i.ntcressaJo não tiver ouL.it:o Jcfer.ÍJ:1ento para seu 

reque r imcnto, poJerão <lar i n.lcio à oura mc<lian tú prévia ..:01awücaç�io cs

cr i ta à Prefeitura obcJcccnJo ;i::; prescrições uo:.;ta lei e sugci tanL!o-sc a 

<lc1 aol i r ,  sem onus para a Prcfei tura , o que tiver sh:.o lei to cm llesacorJo 

com a mesma . 

Ar t . 18 - Qua.nc.lo o projeto aprcsentaclo tiver si<lo aprovac.lo e p;:.igo 

os c111olu111cntos JcviJos pelo intcrcssaJo, a Prcfci Lura cx.

pcJirá a competente " Licença <lc Obra 11 

Parágrafo Ouico A 1 1  Licença Je Oura " ,  poJerá ser cassaJa pela 

Prefei tum sempre que , para tanto, houve r  moti. 

vos , os quais <levem ser justificaJos pela autoriJaJc respousúvel.  

J\r t . 1 9  - 'l'o<los os pré<llos de hal>i tação coJ
:
etiva e os <lc Ji..:sLiJwção 

comcrcial/inJus lrial e <lc presta.,,:�o Jc serviços a serem 

cous truf Jol::> , ampl iados ou tefonn.a<los ,  que exccJwn 7 SU mJ (seteccn tos e 
cincocnta metros qua<lraJos) tlcvl.!rão ser JotaJos Jc instalação Jc prote

ção contra incêndios, <le aconlo com as nonaas br:.isilcirus espccíf icas ou 

legislações pertinentes. 

§ 19 - Os projetos de ins la lação de proteção contra incênJio Jos 

pré<lios que cxccJ,un 7 50 1:12 (se tccl.!11 tus e clncocn La 111ct ros 

quaJrndos) ,  Jeverão ser sul>mctiJos à apreciação Jo setor competc11Lc Ja 

l'n.:feitura �ltulicipal , Jcn tro <lc uU tscsscnta) Jjas Úteis apos a t.!XpcJi

ção <la 11 Licença de Obra " .  

§ 2 9  - Deverão ser elaboraJos e sub1:1etiJos à apreciaçii.o Jo UAE ' 
ou Órgão que v ier a substituí-lo, Jentro Jc 60 (scssc11taJ 

tlias após a expeJição da licença de obra , os projetos lü<lráulü.:o-sanitá

rio das construções multifarnilia res com 02 (dois) pavimentos ou mais Jc 

2UU 111' l<luzentos metros quaclra<los) ele área cons truí<la e cons truçõcs des

tinadas às escolas , creches , parques infanti s ,  liospitais , postos de saú

de , cons truçõ�s destinadas à comércio,  prcs tacão uc scl"V iças e inJú:.; tri-

as. · ·  
§ 39 Se não for cumprido o prazo 111.ii.xi.1110 Jos 60 (sessenta) e.li

as , o intcrcssa<lo Jevcrií justificar o atrilso , aprcscnta11-

Jo o protocolo do Corpo Jc Hdnbeiros. 

Art. 2U - Nenhuua ol>r.a poJcrá ser ocupac.la para o fim a que se c..les ti 

na sem o 11 habite-se " ,  expcuhlo pela Prefeitura. · 
�iigrafo Onico - Não será Ja<lo o " hal>l te-se " sem a aprcsen ta-

1 / çao <lo µroj elo Jc incêndio , cm casos espcc.ÍLicos 

� r j�lo11[on11c ar ligo anterior. . 1 1 \ , . 

�-------------............ . 

1 

r 
1 
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��!Ô . EST.�ULO 
,f)a,irul• 3o tn,, �.;&, � � l!1 .r' r· Art. 2 1  - O " habite-se t i  poJl!ra St!r cxpcJiJo cm cara lcr parciJ l , '  

JesJe que: 
a) - tratando-se <lc moraJias unifomiliares, multifarnil iares ou 

conjWlto habitacional ,  com condições mínimas úe habi tabi

liJaJe , estando concluÍJos um donnitório, coiinha e i,nstalação sanitária ; 

b) • não haja perigo para ten.:ciros e para os ocupantes da Pª!. 
te já concluída da obra; 

c)  • tratando-se <le pré<lio de uso misto, es teja  concluída uma 
e.las partes ; 

d) - seja assinado pelo interessado uu tenno Jc compromisso, 

r elaborado pela Prefeitura, fixando prazo para conclusão 

geral das obras , findo o qual o 11 habite-se 1 1  parcial será cancelado , ' 

ficando o interessado sujei to às multas previstas nesta l e i .  

/ 

Art. 22 - Es tando a obra <le confonni<lade com o projeto aprovado ,o 

" habite-se 11 será concc<li<lo dentro <lo pra;:.o Jc 20 (vi11 

te) dias úteis. 
Parágrafo Único - O ti habilc-sc 1 1  Jc urna oura que JcpcuJcr <lc ins 

talação preventiva contra inc.:ênJios, só será ex 
pedido pela Prefeitura una vez feita a fiscalização final Jo sistema pe 

órgão competente , pcxlenJo ai11JiJ , a Prefeitura solicitar <lo Corpo <le Ba� 

beiras a deviJa visita para . .  verificação e.lo fw1ciona111cnto ou conserva-'  

ção das ins talações , nos casos que julg<Jr necessário. 

ü\P!'l1JLO lV 

OOS IU:SPONSÁVElS TtCNl WS 

.-\rt .  23 - Toe.los os prof iss ionais lcgal111c11Le habíli LaJos , que prc 

tc11Jem as�uni r responsabi lidadc de obra ou autor ia Jc ' 
projeto no Município, deverão registrar-se jw1to à Prefeitura, pogamlo 

os emolumentos estabeleciJos. 
Parágrafo Onico - A rcsponsabilida<le civil pelos serviços Jc pro-

jetos, cálculos e especificações cabe a seus au 

tores e responsáveis técnicos ; e pela execução das ob
.
ras , ca�c aos pro

fissionais que a construírem, não assumindo a Prcfcilura qualquer l·cs 

ponsabi l idade técnica por defei t<;>s construtivos <le qualquer natureza . 

Art. 24 - Os profissi911ais responsáveis pelo projeto e pela excc� 

ção da obra , ·.deverão colocar , cm lugar apropr iaJo e can 
caracteres bem visíveis '.<la via pública , \.Una placa con a indicação Jos ' 

- Segue f l s .  13 -
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�/'>rc/•i/o 
seus 11u111es , títulos , categori:1s , n:i.:istros e n.:s iJc1 1ç ias uu cs..:1· i t.Jrius , 

l.'.úlll J i1111.:n�tio mÍni.Jna confo1111c Jcte1111i 11aJo pelo CHEA. 
Par5grafo Onico - Esta placa está isenta llc qu;,llqllcr ttiuuLaç:i.o. 

TfTULO 1 1 1  

Nomenclaturas , ü11placamento e moncraçào Jos 

Prédios , IJos Terrenos e Passeios . 

IJos Tapumes e Andaime s .  

JJas Ouras 1ws V ias Pliulicas. 

CJ\PfTULO l 

Ar t .  25 - As vias públ icas Ja ciJaJe e <las vilas terão sc111pre tona 1 

clenaninação , JuJc de acorJo com a lcgis lação pt.! rtinen te. 

Ar t .  26 - Nas vias públ icas , as placas <lc n0111e11c 1atura, serão colo

caJas no mínimo Je 3 ( tres) qu.tdras al lcrna<lamcnte, em a l  

tura aJ..:quaJa e ,  nas praças e monumentos , onJt.: for 111.;Jis cu11ve11icmte. 
A.rt. 27 - A nuncraçào <los préJios e tc 1·n.:11os e ourigatÓr i:.i , a se fa 

zer pelo metro l inear, segui<l:.uucnLc , c111 a l gari smo arábi 

cos , desi gnaJo-se can nConcros pa res ou Í111parc s , respectivamente, Luu e ou

tro laJo do l ograJouro . 

J\rl.  28 - A numeração cu111cçará nas cxln.:111i J;1des inid a i s  Jos lugra

<louros públicos , c111 pu11tos para al.6111 do qual pus:;a l1avcr 
1 1uvas const ruções urbai1Js.  

A1·t. 29 - Os muros e cercas con portões la111L1�111 scrao moucraJos s e  

não tiverem portões rcccbcáio mu11c1·0 corrcsponJL"nLc ao 

mejo da respectiva testada . 

.J\r t .  30 .. Não será conccJiJo " l1aui te-se ·" ao pr�Jio quu n;;io tiver 

a f.ixatlo, cm local visível a su�1 rcspcct.iva moucraçao . . 

An . 3 1  - As habi ta1,;õcs col e t ivas terão, a lé111 Ju nÚlncro da c11 Lr;.1Ja
Ja princ ipa l , múneros para cada u11i J:.idc , Jc muJu que o Ú l  

t imo 11u111ero colocaJo i11Jique o total 
.
Jessas wüJades.  

Art. 32 - J laverá 11a Prefeitura un regi s tro cspc1..:ial <la 11u11uraçao 

dos prédios e terrenos , de moJo que su torne possível , c111 

qu.al4ucr tempo, verificar os núnc rus que ti11h:u11 a11les Jc qualqu�r revisão. 

Art. 33 - Enquanto <lud:u� a cons trução ou rçfonna , os .intcrcssaJos 1 
são obrig

,
ados a fixar nos ru1Jai111cs , cm lugar visíve l ,  as 

�- - Segue fls . 14 -
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IJo'it<•'· ªº qy,4 .. ;i., 
placas uc n�11c11clatura que ficarem oc..:u l  las ou tivcn�111 Jc ser n..:Li r:idas .  

/ 

eia. 

Art. 34 - i; vedado aos particulares : 

a) dar nuneraçào aos prédios e terrenos ; 

b) - alterar a m.ancração daJa; 

c) - danificar ou encobrir de qualquer maneira as placas de no 

menclatura e as de nu111eração. 

Parágrafo Onico - Aos infratores serão aplicados multa igual a 1 1  
(hLUn) U!NS , elevada ao Jobro no caso de reincülên 

GAPfTULO 1 1  
OOS TEJUUN)S : E PASSEIOS P013LIOJS 

Art. 35 - ón todos os terrenos edificados ou não, que fa4,;0Jll frente ' 

para logradouros públicos que possuam guias , sarjetas e ' 

paviJncntação. será obrigatória e construção de pas5cio público de confor
nt.idaJe com esta lei. 

Art. 36 - Os proprietários ti tulares <lo co11Jo111Íllio útil ou possuiJo 

res a qualquer título de te rreno locnlizaJo
. 

no Município. 

ficam abri ga<los a :  

l - Man�-los limpos , livres d e  lixo, clctri tos , entulhos ou 
qualquer outro material nocivo à viz inhança e a coletivi-

cla<le; 

1 1  - Urenií-los e aterrá-los quando panl3nosos ou alagadiços. 

Parágrafo On.ico - Quamlo se fizer necessário movi.Jucntaç.'.io Jc terra 

no te rreno , o proprietário <lcverá pedir autoriza

çâo à Prefe i tura e ,  se for o caso apresentar os projcLos ele corte ou aler 

ro devidamente assinados por profiss ional respo11siívcl. . 
Art. 37 - Os revestimentos <los passeios públicos bem como suas esp� 

cificações técn icas ficam a cri Lério <lo Dcpart�uncnto de 

obras <la Prc feitura. 
§ 19 - O serviço de construção. recons trução . consertos, etc. 

dos passeios fica à cargo dos propric �ários dos imóveis • '  

que serão i ntimados a fazê-los com a largura e nivelamento dctennina<los ' 

pelas guias • no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da <lata <la inti 

maçao respectiva. . . 
§ 29 - A reposi�ão dos passeios danif icu<los c0111 escavações para 

- Segue fls. 15 -
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obras <le t:si;uto, agua , lu: , l c l c fo11c, ar1Ju r i z.u1,·i10 , e t c  pur c111prcs:.i:; 011 ' 

óq:�os p\1 I J  J i cus , será fc i to pur cs las , às sua.s cxpe11:-;a:;. 

§ 39 - As rampas <lo 1�15 scio Jcst inaJas à c11lraJa e saí<la de veí

culos e o chanfrarncnto e rebaixo <ll! guias ,  Jcpcmlc111 Jc l i  

cen<;a espec i a l  e pagamento <lo TP.Spcctivo preço pÚbl ko. 

§ t\<:' - Estas rampas niio po.Jcr5o ;iJcn lrar o passeio púb l i co por 

111ais <lc 0 , 1\ U  011 lquarcnta cendm(; trn�) Je 1<1q�ura , a l ém da 

gui a .  

Ar l .  38 - Os ter renos vagos , (jll t rechos Jc ru:1:; j5 p:iviJ11C11ta�Lts t: ' 

com guias e sarje tas , <le\'<..in obriga l u l"i<uncnlc t e r  111urns t: 

passeios , desJc que ocorra qualquer s i  luai;iio abaixo: 

a) - as frentes <las quadras para o tred11) <la rua c111 qucsLto j á  
tenham cJífica_!o, 1\0 111Í1liJllO 50", lc.itlljlll!l llü por CCllLUJ Jv 

total Jc scl� loles ; 
\;) - a somu d:-is f rt:1 1 t.cs de ;.u11bos os l :idu� . . !u ln:clio J<i nia 

tenha cJif icado ,no 111Í11i1110 su·. ( d 11quenla por ccnlv) Ju to 

tal Jc seus lutes 

§ 1 1:1 - Os terrenos s i tuaJos n::is esquinas da� vias públ icas , nJv 

11oder�o ser 111uraJus cutn muros cegos , pudl!11Ju a Prcfl.:i lura 

n:s tri 1 1g i l ;1 a l tura 110 trecho corrcspollllc11lc 71 cu1Y;1 , para aLc.:nJcr 71 rc- ' 

quisitos Jt! v i s i b i l i<laJc. 

§ 29 - O cha11fro de co11conlânc i a  entre as duas J i v i :.íls <lo lt.!rre-
110 Jc csqui 1 1a , lerá nu 111Í:ni1110 3 1'.iU111 l L 1 G�; 111..: Lro� e c i 11qu1.:11-

La ccnt Í1m.: l rusJ e cqui<list:1 1 1le <lo po11lo <ll! j 11terse.:1;i"1v . 

§ 3Y - Em a l turas superiores à 2 ,50111 lJuis 111et ros e ci 1 1q1 11.mta ccn 

t í.111ctros) só é pc 1111 i li Jo o uso Jc.: e l cmcnlus que jtuSsil> i. l i 

lem a p:is�;ª!!Clll Jc a r  e 1 uz. , t a i s  cumo grl\Jcs ou lc J ; 1 : ;.  
/\rt . .)9 - J\ Prc fci lura , por 11olif icaçào pessoal uu t:Ji tais , i n L iJna-

ra os propr j c L:Írios Jc lcrrc11os a 111urií-Ios e calçii-los nv 
praLu de 9.U U1ovc11ta) <lias e ,  11iio sc11Ju alcnJida, 111:1nL\arCi executar o�; ser 

vi�os por seus funcionários , ou 111eLl iantc concorrê11l.. i a . alL1111i11lstraliv�1 . cu 
l>r;u 1.Jo o cu:;to Jas ouras acrcsciJos ui! 20� (vinte l'º ce11lo) 3 título Jc 
ta.xa de adm i 11 i s t raçào, além e.la multa que couber .  

J\rt .  4 0  - A a l  lura mínima <los muros rcfori<lo!; 1105 arti cos 011tcrio-' ' 
rcs é <lc O ,Som lc i nquc11la i..:c11 L ÍJ11L' L ros) . 

J\r t .  t\l - Silo proibidos Jegnius nos passeio�; , salvo q11;:.m,lo pur 111uJl_ 

/,.,,--.\ / I 
i 1 v \ . .. 

' . '·i 1 • 
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f icaçõcs <lo 11ive lru11cnto e.la rua, pela Prcfci lura e for impus sívcl faz.cr 

conconlãncia por meio de rampa , cuja Jcclivi<ladc não cxccJa a 20� ( vinte 

por cento) .  

Parágrafo Onico - E vedada a colocação de portas ou portões no ali-

nhamento da rua cujas folhas se desloquem sobre o 

passeio. 

CAP!TULO I 1 1  

OOS TAPLNES E ANUAlMES 

Art. 42 - Será obrigatória a colocação de tapumes , sempre que se 

executem obras <le co11s trução, reconstrução, rcfonna ou Je 

molição na divisa do lote can o lograuouro público. 
Pa rã grafo Onico - Excetuam-se Jcs ta exigência os muros e graJis com 

altura até de 02 (dois) metros . 
Art. 43 - Os tapunes deverão ter a l tura núnirna de 02 (Jois) metros , 

po<lcnJo avançar aLé 2/3 (dois terços) <la largura <lo pa� 
seio, 11ao ultrapassando 03 (trêsJ metros. 

Ar t .  44 - Após a execução da laje do piso de terceiro pavimento ou 

segundo andar o t<.1pLDne deverá ser recuado para divisa <lo 1 
lote com o logradouro público, sendo construída cobertura com pé-Ji reito1 

nún.i.Jno de 2 ,5 (dois e meio) metros para proteção Jc peJcs trcs , JcvenJo os 

pontaletes ser fixados a 50011 (cinquenta ccntímcLrosJ <la gula para apoio 

<la cobc rtura. 

Parágrafo Onico - O tapLOnc tlcverá ser rccol ocuJo Clll sua localii.a- 1 

ção pri.mi ti va por ocasião <lo acabaincnto Ja fach� 
<la do pa\· j 111cnto térreo. 

Art .  <\S • Durw1tc a exoçu\âo Ju obra , se1·á ubrlgalórlu a culoca1,:ao 

de a.ndai.Jues uc proteção do tipo b:u11.lu ju s;.11 Víl•v luas , com 
espaçamento de três pavimentos ou 10 l<lez) metros , cm toJas as fodwJas ' 

desprovidas de andaimes fixos externos e fechados com tábuas <lc ve<lação' 

horizontais
. 
espaçadas, no máximo , <le lOan (dez centímetros) ou cun tela 

de abcrtura· ue 03 an (três cent.Írnctros) .  
Parágrafo Onico - Os andaimes do proteção tipo lnoc.lcja salva-vidas 

constarão ele um estrado horizontal de 1 , 20 lll· ' 

(LDn metro e vinte centímetros) de largura mínima , com guarJa-corpo de 

até altura de 1 m (LDn metro) e inclinação aprox.i.maJa de 459 (quarenta e 
cinco graus ) .  

- Scp,uc fls. l 7 -
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Art. 46 - Andaimes fechados e os anJairncs <le proteção poJcrãu ava:1-

çar sobre o p;.isseio até 50 c.111 (cinqui.:nta cc11tÍJ11ctrosJ 

aquem da prunacla da guia do passe i o ,  não u l lrapassa.nJo 3111 (três metros) . 

Parágrafo Onico - Os anJaimcs fechados ou <lc protcç_ão que avançarem 

sobre o passeio, não poJcrão prejudicar a ilunina 

çao pública, a visibilidade das placas de nanenclaturas das ruas e lc 

treiros ou aparelhos <le sinalização de trânsito.  

Ar t .  47 - Durante o pcrío<lo de construção ,  o responsável conslrutor 

é obrigado a conservar o passeio cm frente à obra livre, 

de fonna a oferecer boas condiçõc.:s de trânsito aos pedestres. 

§ 1 <? - Não sera pcnni tida a ocupação de qualquer parle <la via 

pública can material de con.s t rução , além <lo ali11.h:imcnto • 

do tapume. 
§ 29 - Após o tén11i110 <las obras ou no caso de sua paralizaçiio 

por prazo superior a 01 (um) ano , os tapumes e anJa.imcs ' 
Jeverão ser retirados e dcs irnpcJi<lo o passeio. 

Art. 48 - São proibidos taptuncs , executados c.0111 cercas Jc :inco, 

arame farpaJo , b<unbus , taqu<Jra e 011t ros materiais , consi

derac.los insatisfatórios para a execução dos mesmos . 

Ar t .  49 - A fiscalização <leste Capítulo dar-se-à pelo WV. ou or-

gão que vier a sul>s ti tuÍ-lo, confor1nc trata o Capitulo 
69 Jes te presente CÓ<llgo . 

.l'arágrafo Onico - A pc1w l iJaJc será i.111pos ta pelo WV. ,  ou pelo 

gao que v ier a subst i tui-lo. 

u\l'rruw i v 
DJ\5 OURAS NAS VlJ\5 l'Ü13LlG\S 

� 
or-

,\i·t. SU - A ninguém é pcnni tido abrir otl lcv�u1tar a pav iJncntaçào ou 

proceder a escavação na via pública , sem prévia licença • 

<la Prefei tura , sob pena de multa, confonnc estipulação em Jecreto regula 
1 -

mentador ,  ·.elevando-se ao dobro no caso de reincidência. 

Parágrafo Onico Fica sempre a . cargo a Prcfcltúra a recomposição • 

da via pública, corrc11Jo porém, as Jcspcsas por 
couta <le quem <leu causa ao serviço. 

Art. Sl - As repartições ou empresas particulares autoriza<las a fa-

41:�1 abertur� na pav i.mentação ou escavações no lei to 

- Segue f ls. 18 -
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das vias públicas são obrigadas a colocar tabuletas conv�nicntcmcntc Jis 

postas e contendo aviso de trânsito interranpiJo ou perigoso , nss i.J11 cano ' 

sinalização lt.uninosa durante a noite. 

Tf'l1JLO IV 

DAS ED I F 1 CAÇOES BI GERAL 

CAPfTULO l 

DAS �N.STALAÇOES PREDIAIS 

Art. 52 - Os projetos para as instalações <le água e esgoto scrao pr� 

jetadas ou obedecerão as nonnas do Departamento de Água e 

Esgoto de Sunaré ou Órgão que vier a substituí-lo, que será o responsável' 

pela sua aprovação e fiscali zação das obras . 

Parágrafo Onico - Sem . a  total aprovação Jos proj etos pelo D.A.E.  ou 

pelo Órgão que vier a substi tuí-lo , estes suncntc 

trami ta rão apos as devidas reti ficações . 

Art. 53 - As instalações clét ricílS obcueccrão as nonnas Ja AU.\fr e ' 

as espec i f  icaçõcs fixadas pela Prcfei tura can b3sc no con 

trato existente com as concessionárias desses serviços públicos. 

Art. 5 4  - A Prefeitura somente expedirá o " hnbi te-se 1 1  provisório ' 

ou definitivo das eJif icaçÕes menc ionadas ncs ta lei , Jilc 
diante a aprovação dos projetos pelo D.A. E .  ou pelo órgão que vier a subs

t i tuí-lo e expediJo o Laudo <lc Vistoria para " habite-se " .  

Art. 5 5  - Fica adotado no Município a t\Wl-9077 Jc 1985 (noma bras i
leira-saída de c111crgência cm e<li fícios) , rclativaià scgu- ' 

rança ue eJifÍCios. 

CAPf°lULO 1 1  
DAS E.OI FltAO)ES JUNlO À DIVISA VOS LOTES 

Art. 56 - Nas paredes s ituadas jw1to às divisa9. dos lotes, nao po.Jem 
ter aberturas de qualquer naturc2a, e as respectivas funda 

çoes nao podem invadir as divisas· dos mesmos . 

Art .  :57 - Nas vielas sanitárias e faixas de servidão não serão penn.!_ 

tidas quaisquer tipos <le edificações ou construções , mesmo 

cm balanço. 

Segue fls . 19 -
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Art. 5S - Em ncr1l1lu11:.1 l 1 i pÓLcsc c l e111c1 1tus cun!; t1·ut hos ou i11staJ,1.;õ-.:s ' 

poJerão interfe r i !"  t.:0111 a rcJc Jc energia elétri ca 0u arbo
rização <lc logradouros públ icos . 

Parágrafo Onico - Quando os e lementos construtivos ou instafaçõcs e� 

tiverem no a l inhamento, acima <lo térreo interferin 
<lo com a rede de energia elétrica , o processo precisará ter o aval posi t i 
v o  da CPFL. , para então seguir o s  triimites nonnais dentro <la Prefeitura. 

Art. 59 - As edificações não poderão apresentar e lementos sal ientes , 

tais como degraus , elementos basculantes <lc j a.11c las , mar

quises , sacadas . florei ras e elementos Jecoralivos , que se proj etem além ' 

<lo al inhamento , em pontos s i  tua<los <le 3 (três) metros meJiJos a partir J0 
plano <lo passeio . 

§ 1 9  - São pennitidos 

(três) metros , 

elementos sal ientes acima <la al tura de 3 

desde que nao se proj etem além <lc 1 , 21) Ili 
{LDn metro e vinte centímetros) em balru1ço sobre o recuo mínüno es taueleci

uo ou n U nhtunento tlo lo lo, 
§ 29 - O Executivo pQ:<lc rá , a seu critério, pe1111 1tir  que toldos re 

tráteis ou faci lmentc desmontáveis se projetem até cobri r ' 

o passeio , obe<leci<lo o Jisposto 110 artigo 6 7  <lo Capítulo I V .  

CAPTTULO 1 1 1  
DAS .S.GU,\S E lJl)-1.Al S PROV llJL\C 1 AS 

Art. 60 - O escoamento uc Üguas pluviais uo l o te eJi f icuJo para a 

sarjeta , será feito em canal i zação subterrânea sob passeio 
público. 

§ 19 - Em casos específicos de i11covcniênt:ia ou .i111poss i b l i Ja<lc Je 

contlu: i r  as águas pluviais às sarjetas será penni ti<lo o 

l ançamento <lessas aguas nas galerias de águas pluviais após aprovação , p� 

l a  Prcfci tura, <lc esquema gráfico aprcscntu<lo pelo l n tcrcss3Jo. 

§ 29 - As despes as com a execução da l i gaç:io às galerias pluviais 
correrão .integralmente por conta do i11teressa<lo. 

§ .'39 - A l i gação será conccJiJa à título precário , cancelável a 
qualquer momento pela Prefci tura , s11 Jcla rcsul tar qual_ 

quer pre j ulz.o ou incoveniênci a .  

Art. 6 1  - Nas e<lificaçÕe;> construídas no al_inharnento , as águas pl u

viais proyen.ientes de telhaJo , marqu isas e balcões deverão 
- Segue fl s . 2 O -
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ser cupLaJas por 111cio Jc ca l 1 1.as e cumluLorcs aJcqu;1Ju:; e su(jc i1.:11les a 

conJuz..i r as Úgws pluviai s .  

Art . 6 2  - Ncn.hLuna Jc rivai;iio Jomici.liária Jc ãg11�1s pluvia is , ou Jc 

esgotos , poJcrií alravcssar a propri edaJe alheia, a n;lo 

ser que exista faixa de scrv lúiio i11sti luí<la pelo l'udcr Publko. Qu�u1Jo 
as condições topográ ficas clo te rrcno inJicarcm o cscoarncn to pelos fw1-
Jos , para ev itar aterro s uperior u um metro <le altura, será projctaJa ' 

uma viela sanitária <le 3 (três) metros <lc largura 111J1dJ11a , aconp;mhamlo 

as <livisas <lo funJo , para receber LUn col � tor que devc1·â serv i r os prc

J ios si tuaJos nestas comli çõcs . 

nhos . 

Art. 63 - Não será _pcnni tiJa a l i gação Jc conJuLorcs Jc Úguas pl� 

v iais à rc<le <lc csgoLos , em hipótese ncnhtuna .  

Ai· t . ti4 - As águas pluv i a i s  <los telhaJos , péÍLius ou arcas pavilnc.!_! 
taJas c111 ecral 11iio poJcriio escoar para os J o lcs · viz.i-

Par5gra [o Onico - Excluem-se os casos c111 que exis Li rc.:111 v iclas sa 

niL(irias ou o iJnÓvd possu i r scrviJüo guranti

Ju pelas leis vigentes , ou qu�u1Jo c;rna l i zaJ;,is til.!nLro Jus lotes v i z i 1thos 
com a Jcvi<la <Uluêm:ia Jc seus prnprieLÚrios e a necessária aprovação <la 

l'rcfci tura. 

CA.l'f°IULO lV 

UAS FAU l/\UJ\S , :.L \J�I JUl SES , llALUJES E 'IUIJJOS 

Art.65 - A co111pos1çao arquitetônica <las fm.:haJ:is u:io csLá sujei

ta a qualquer rcs Lrição por parte Ja Prcfci Lurn, ext.:eto 

para locais c111 que a Prefeitura estabelecer 11on11as que visl.!111 a solução 
estética fw1cio11al <lc conj w1lo.  

J\rt. 06 - Nos locais 'unJc for ouri ga tório uu pcnni ti Ju o uso <lc 
marqu i. s e ,  deverão ser ube<lccidas as seguintes co11Ji-

çocs : 

(\ 1 - Largura n

.

iáxima igual a 2/3 lc.lois Li.:n;os) Ja larguru <la 

\.:., Í"" l çaJa , obcJcccndo a J a ren ra máx ; ,,.a de 1 , 2Um ( "" mel rn e v \ n 

>.,.;'{,1111' 

- � , \' 
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te ccnlÍmeLrosJ nos locais ·011Jc a calçada tiver 111ai s  Je 3 l t rêsJ 111ctros : 

l l - Altura superior a 3 ,00 (três) metros ; 

1 1 1  - As marquises Jcvctào ser consl ruíJas Je material resisten

te • irnpe nneávc 1 ,  não fragmentável . tlcvcnJo seus eventuais ' 

apoios <.lo pareJe ost�r no 111ín1l110 Z ,20111 ( dois ml.ltros o vinta cent imelros } 
ac ima Jo ponto mais eleva<lo <lo passeio ;  

I V  - Hecolher a água pluvial através Jc co11Jutor sob a culçnJa. 
J\rl . u7 - Os tol Jos , a s<.:n.:111 instalados 11os cJiLÍcj os , no ;.tli1il 1:uul'll

to , deverão ter as seguintes con<liçõcs : 

1 - O balanço 1115.x.i.Jno 11iio po<lerá uJ trapassar o p l a110 vertical ' 

s ituado a 2/3 tJois terços) <la largura e.la calçada, alélll <lo 

a l i  nliaincn t o ;  
1 1  Ficarem tlistcnJiJos , no máximo , 2 , 20111 lJois met ros e vinte 

ccnt.Ú1tt�tros) do nível Ja calçaJa; 
1 1 1  - Não prejuJ ic:ii -c111 a arborização e a j l 1.u11in�1ção p1Íl> l ica,  1w111 

ocultarem placas de 11ut11c.:1H.:lalura Jus lugraJuurus ; 
lV - PoJcr5o ter J c l rciros ou inscrições. 

Art. 68 - Nüo scrüo pcnni t .iJas sal.iê11cii1s c.le quaisquer 11aturc::a so 

bre o al in.l1ame11to <lo logra<louro ptÍbl ico alé a al tura <las 

marquises. 

Par:Ígrafo Onico - AciJ11a J,1 a 1 Lurn das marquises 1.:111 projct;âo subrc o 

al in•u111 . .: 1 1 to ,  será pcnn i t ida apenas �1 co1 1slru�iio c.:111 

balanço <lc recintos fcchaJos ou quaisquer outras sa l iências . 

J\rt . u!J - O proprietário que construir c111 recuo do aJ iuli;u11e11 l o ,  po11-

c.lo a descoberto as parcJcs latcr:.iis dos préJios vii. i 11J 1os , '  

Jcvcri"i decorá-los Je manei r a  a co1 1s t i. tuir  conjLU1to lt:inuô11il..'.o ,  suj e i ra 
-
a 

aprovação Ja Prcfei tura. 

Arl .  70 - Nos edifícios Jcxali z.aJos cm lotes Jc esquina , a projeção ' 
Jos balanços sobre o chanfro ou a cu1·va <le canto, Jeverá, • 

no máximo, estar inscrita c111 tun pcrimctro iueal , com recuo uc O , 40111 l qua

renta ccnt í1111.:Lros) cm relnçÜó à guia, cm to<la a sua c-.xtcnsüo. 
Art. 7 1  - Os Lalcõcs qu;mJo tomarem a extensão Ja fach.a<l.J entre Juis 

corpos avançnJos · serão contados corno recintos fcd1aJ0s. 

Art. 72 - Será penuiti<lu, ·a instalacão de cob9rturas sobre passeios p� 

ra hotéis .• · res�aur:rnles e cluucs , a jufz.o e.la Prcfei tura , ' 

- Segue fls.  2 2  -
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Jcs<lc que obc<lc<;:.un Zts se�uintcs di sposições : 

1 - A cobertura poJcrá ocupar toJa a 1.-irgura <lo p;isscio; 

1 1  - As colunas de s us tentação <lcverão ser cm número Jc 4 ( qu� 
tro ) , no máximo e estar anteriores a O ,40111 ( quarenta cen 

túnetros ) <lo al inhamento das gui:.is ; 

1 1 1  - A distância entre os eixos <las colw1as <lc sustentação , no 

sentido longi tuJinal <lo passeio , <lcverii ser de 2 ,  2Um t<lois 

metros e v intc ccntí.metros) n5o po<lcn<lo a cobertura ul tr;,ip::issar 2 ,SOm(Jois 

metros e c i 11quc11ta centúnct ros ) ; 

lV - A altura livre sob re o nível <lo passe i o  <levcrá ser Jc 2,SUm 

( dois metros e cinquenta centímetros ) no 111Ínu1101 conta

<los do ponta mais baixo da e s t rutura <la cobertura; 

V - A estrutura Jcvcrá ser metálica , e as colunas Je sus tenta

ção deverão ter secção transvers;:il , circular de di.'.linctro 1 

111á.x imo <le O ,  10111 ( dez centímetros) ; 

V l - A cobertura deve d ser feita de ted<lo impcnncávd , pl acas 

de ahnnínio ou p l ásticas ; 

V l l  - Quando o prédio for recuado do <11in.h.'1J11cnto <la rua , a caber 

tura pcxlerá estender-se até o a l inhamento Jo prédio, obc<le 

cem.lo-se as Jc111ais condições c11U111craJas neste artigo. 

A.r t .  7 3 - Fica reservaJo à Prefeitura o Jj rei Lo Jc revogar a l iccnça 

para a manutenção ela cobertura sobre o passeio, quanJo 

ocorrer mudança da razão soe i:.i l Jo es tabcledmc11to ou infraç;lo a qualquer' 

<los Íte11s cmoncra<los nos u r t i go� ; 1 1 1 teriorcs . 

L'.: \l' f 'llJ LO V 

ll,\S ü WllNÜS 
Art. 7<1 - /\s cl1rn11i11és Je\·criio ser construídas Jc moJo a 11ao causar ' 

incô1110Jos à \' i z inli<u1ça. 

§ J 9 - Os trechos Je ckuni nés co111prcc11JiJos entre o forro e o te
lhado , assim· como os que atravessarem parcJcs ou tetos de 

es tuque , telu ou ma<lei ra ,  mio poJcrüo ser metálicos. · 

§ 29 - Todas as pa rtes c111 ma<lcira <las edificações <levcr�o Jist�m

ciar O ,SOm(cinqucl\La centímetros) pelo menos <las chaminés . 

§ 39 - As chaminÇs dos cstabclcci.111c11tos ·indus triais <levcriio ele-

var-se no
0
111Ínilllo S 100111 (cinco metros) acima <la edificação ' 

- Segue f 1 s . 2 3 -
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111a i s  u l la si t�1Ja até a J i s til11da Jc SU111 l c i 1 1que11L;,i mcln.>s ) .  

§ 49 - /\s chnminés deverão ser dotaJas <lc cZuuaras Jc l;.ivagcns dos 

gases <la co111l>ustão e · <lc Jctentorcs Jo fagulli;is . 

CAPrTULO V l  
UA5 Cúl\IJl t,.;OES lJI� Cl  RCULAÇAO e ACESSO 

Art. 75 - ToJos os cJi fícios ou tuüdaJcs auto11Ô111l.IS lnJcpcnJcntcs Ji� 

porão de meios Jc saíJ:i , consistinJo em portus , cscaJas , ' 

rampas ou passagens , ligam.lo-se <li retamente à v la pÚl>l icu. 
Ar t .  76 - Os corrc<lorcs , passagens , escadas e rampas oucJcceriio as 

seguintes conJiçõcs : 

l - Ter largura superior ou igual a :  

a) O ,90in tnovcnta cc11túnetros) para edificações tér reas ; 

b) - 1 , 20111 l un metro e vinte 1.:cnt ÍJ11etrus) quanJo forem Jc 

uso coau111 , cm c<lificaçõcs rcs i<lenc.:ia i s  multi f;uni l i a - '  

rcs e m i stas com área const ndda i n ferior ou igual a Joi s  m i l  111clrus qua

<lraJos e co111 número de pav:iJ11e11Los jgual ou infer ior à cinco; 

c) - 1 , 50111 (tu11 111c lro e ci1 1quc1 1ta cc11LÍmctros) q�u1Jo forem 
c..le uso c0111u111 , cm e<li ficações rcsiJcnciais mul t i fwni - '  

l i i.lrcs e mistas com áren construída, superior a d o i s  m i l  met ros quac..lr::iJos ' 
e com 11Cuncro de pav imentos s upc ri ar Õ c i 1 1co; 

<l) - nas cJi [ ica<;Ül! s ,  qu<u1c..lo a escada co1m11n for t �unuém <lc ' 

c111ergânci a ,  Jcvcrá Ler a largura 111Ínirna c..le l ,$Um ltun 
111et 1·0 e e i 11quc11 ta <.:c.:11 t .Únc L rus) ; 

1 1  - Ter pé-<lirc i l o ,  ou passagem l ivre enlrc lam;cs c..lc cs<.:aJas ' 

superpostos , superiores ou igual a 2 , UU111 LJois mel ros) . 

l l l  - Ter piso e e l c111c 1 1 Los estruturais de miJLcriais incoml>us tÍ- ' 

veis qu�m<lo a tcnJcrem a mais Jc dois pavimentos. 

Art. 77 - Os<lcgraus J3 csca<la 11ão poJer:io ser superior a 0 , 19111 tdezc 
nove centímetros) nem largura inferior a O , 24111 (vinte e ' 

quatro cc11tú11etros) e que s e j a  dcJ i111i ta<la pela expressão: O ,60 �2h+p.>:0,65m . "'=: ;;.-
onJe h é igual a nltura do degrau e ;p é igual a lurgura do piso ; cxcc to 
quanJo as escadas forem <lc uso ocas ional, danJo acesso exclusiv:.uncntc a 
insta lações tais como caixas d '.água, casos Jc m5qui nas, etc • . 

Parágrafo Onico - No;; t rechos em leque das escac..las em caracol , a 

gura <los c..lcgraus será 111eJi<la a O ,'10111 (quarenta 

- Segue f l s .  2 4 -
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J:.J curva da escada. 

Art. 78 - As rampas cmprcgaJas c111 substituição a cscaJi.l.5 , ni.l.5 eJifi 

caçoes , não poJerão apresentar <leclivi<la<le superior a 12� 

(doze por cento) . 

l'arágrnfo Único - Se 11 tlcclivi<ladc tia rampu. . exceder a ti º. lscis por 

cento) o piso deverá ser revestiJo com material aJ1 
tiderrapante . 

. Art. 71.J - As escadas Jc uso c0111U111 deverão obe<ll!ccr ai1 1Ja as seguin- ' 

tes exigências : 
1 - Ter un pata.mar intcnnidiário , igual a largura <la csçad::i , ' 

quando o desnível for maior elo que 3 ,SU111 (três metros e 
ci nquenta centímetros) ele- a l tura; 

1 1  - Dispor, na edi ficw;iio com qu;.itro ou ma.is p;:ivimcntos : 

a) · - patarnar i 1 1dcpcmlenlc <lo l iall <lc J i s l ribuição ; 

b) i ll.uninaçào a r t i ficial com s i s lc111a <lc c111crgência para ' 
sua al i111e11 t.açiio e111 toda cxtc11si:io da csc;.iJ�1 . 

1 1 1  - Dispor ele porta cort<.1-fogo entre o pauunar J;:i cscaJa e o 
hall de c.li s t ri bui\;Üo; 

IV - Dispor , nas cdi ficaçôes com nove ou 111ais pavi111cntos , tlc 

una <u1tecâm;.ira entre o pat<unar <la cscaJa e o llall Jc dis- ' 

t r ibuiç;l o ,  isolada por Juas púrlas corta-fogo, e111 Lodos os p;1v.i..J11e1 1tos , a 
qual Jevc1·ií ter: 

a) - pelo 111c11os tuna Je suas d i 111c11sües 5U':. ( c i 11111w11ta J lU r 
cento) supe r i o r  ?i largura. Ja escada , ...:0111 110 111Í11imo dl.! 

l , 8U111 lLun metro e oi tenta centímetros) e tlcve ser dotada Jc aÜL�rtura para' 

duto, s i tu.:1Ja junto ao teto , co111 árcu efetiva 1111ni111a d(.; 0 , 7U111i lseli.:11ta 

cc11t.Í111ctros qua<ln.1<los) e l a rgura 1111nima Je l ,UU111 (um melro) ; 

b) - o tluto <le Vc:'ntilação deve ter ubcrturas somente para 

as antcci"uuaras e jw1to ao topo, para o exterior: 

e) o tluto de vc11  Lili:lçâo <leve ter sc<;ào transv.ersal co1\S l<l.l� 
te corrcspo11Jc11le a 3Jrn1 ( L rês JccLuctros cÚL>icos) pur 

metros <lc a l tura total , devenelo , em qualquer caso , ser Glpaz Je conter Lun 
círculo <le diâmetro mÍnjJno ele 0 ,70m (setenta ccnt.Ú11etros) e ter área míni

ma <le l ,OOm2 (un metro quadratlo) ; 
d) - o duto Je vc11tilação deve e l1::var-sc a 1 ,00111 (Lun mct1uJ 

- Segue f l s .  25 -
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()o'i11•L• bo �j),4.;1,,, 
w..: i.111a da c ubcrtura da cJ ific..:a1,; ão poJc11Jo scrJ>ruLC!;LJo 11csL•1 p.irLe, c Jcvc 

ter �m Juas faces opos tas , pelo menos , aberturas para vcntil <ic,;�u pcnn:mcn

l c ,  com <1rca efetiva mínima tlc 1 , 001111 (un metro qu::iJr<.1Jo) ; 

e) - iluminação artificial com sistc.111a de cmcrgênci;:i para 

a sua alimentação. 

Art. 80 - Será obrigatória a instalação J c ,  no mínimo, Ulll clc\laJor ' '  

nas edificações de mais de doi s  paviJ11e1 1tos que apresenta- ' 

rem, entre o piso de qualquer pav imento e o n.Ível e.la via pÚblic..:•1, 110 ponto 

de acesso ao edifício , una d.is tânc.i.a vertical superior a 12rn (Jv::.e mctros ) 

e <le, 110 mínimo dois eleva<lores , no caso dessa <lis t511cia ser superior a 

24m (vinte e quatro metros ) .  
§ 1 9  - A referência Je nível para as <listândas verUcélis 111cncio-

naJas poderá ser a do piso ao nível natural do terreno e ,  

nao a <la via pública, no caso Jc e<lificai.;ões que fiqucJ11 suficicntc111011te re 

cuaJas <lo alinhamento com decl i.vida<le não superi or a 12':. (<lozu por cento) , 

a critério <lo Departamento �e Obras da Prcfoi tura, ou orgao que vie r a 
subs ti tuÍ-lo . 

§ 29 Para efeito <l� c á l culo <las Jis l�Uld as verticais sera cons i 

<leracJa a espessura <le lajes com O ,15111 (quim.c centímetros) 

no mínimo. 
§ 39 - No cálculo <las <listáJ1cias verLicai s ,  nao será co111puLaJo o 

Úl ti1110 pavimento qu<mJo for JtJ uso exc l us ivo Jo penij l t irno 

ou dt::s li1wdo a dependência de uso comLUn e privativo Jo préJ i o ,  ou ainJa, a 

depe11Jt311cia Jo zela<lor. 

§ 49 - A existê11cia de elevador e111 LU11a eJi ficaçào nao dispensa a 

ins ta lação de esca<las. 

§ 59 - Quando houver urna Ímica escaJa , es La 11:10 poJerá ser <::111 ca

raco l .  

Art. 81 - Os espaços <le acesso o u  circul<1ção fronteiras às porLas 

dos elevadores deverão ter dimensão livre eutrc parcJes 
nao inferior a l ,SOrn (um metro e cinquen ta ccnt.Únctn;>s) . 

§ 19 - Deverá ser ob rigatória a ventil:.lção e a ilu111i11::icào nos hall 

dos elevac..lores . 

§ 29 - Os hall dos �l�va<lores com arca igual ou inferior a 25111• ' 

(vinte e çinco me tros quadrados) poderão ser ventilados 

- Segue fls .  2 6  -
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Q,,in•t• 3o qJ,.f,.ilo 

pur al..>crturas nas portas Jos c l cv<iJorc s .  
Art. 82 - O s i stema 111uc.'.i11.ico <lc circulação vcrtical-11Úrnc:ro <lc eleva

dores , cálculo Jc tráfego e Jc111ais cara1.:Ler1s t .i cas , está • 
sujeito �1s 11on11as da Al3NT sempre que for instalado, e Jcve ter LDn rcspons� 

vel téc11ico legalmente habil i taJo. 

Art. 83 - úli ficações 111is tas serão pcnni tidas dcs<lc que as u11i<la<les • 

co111crciais : 

a) - tenham o acesso a logradouro pÚl>lii.:o j 11JcpenJc11tc Jo aces

so <las 111ora<lia5 ; 

b) - seu horário <lc flu11..:ionamcnto seja diurno, li.mi ta.11<lu-se ao 

período cornprcendiJo entre 8 : U U  (oi to) horas e 1 8 :  OU (Jl!:.oi 

to) hor;;i s .  

G\l'{TULO V 1 1  

lJ,\S COt\IJl COES UE lNSOl.J\(.J\ü , 

VENT l L\l,.J\ü E l Ll.M 1 NJ\l,.J\ü 
J\rt. 84 - l'ara os efeitos <le insolação, vc11ti .laçâo e i l u111i1wçiio, to

dos os c01npart ünc11tos <leveriio ter aberturas J i rctas para • 

os lograJouros públicos ou espaços l ivres do próprio lote se11Jo que essas' 

poder;!o estar em qualquer plano, acima Jaquele Jo piso <lo co1nparti111c11to. 

§ 19 - Excetuam-se os <.:orrc<lores Je uso privativo e os Je uso co

letivo até o co111pri111cnto ele J L)  ,00 111 l<lcz 111ctros J .  

§ 29 - Para efeitos <leste artigo, scr�o consiJl.!r<.1Jos s0t11c11tc as 

al>c..:rturas quc..: J i � L l.'111 , no 111Í1d111u , l , S U111 ltun 1111,; L 1·0 e cj 11quc� 

ta cc1 1 t ÍJ11c lros) Ja c.lhisa <los loLcs. 

§ 39 - nn ncnhu11 caso a arca Je i l lu11i n�1ç<io e vc11tilaç<io poJcr5 

ser infcr ior à u ,t.>01112 lsessc11ta ccnl Í.mctros qu.:iJraJos) .  

Art. 85 - ConsiJerarn-sc suíi cic.:ute para insolação, vcn t i l açüo e ilu-

111inação <lc quaisquer comparLiJncntos : 

l - Os espaços livres abertos nas Juas cxtre111iJuJcs ou c111 una 

delas , junto Õs Jivisas <lo lote ou cn�rc c.:orpo� cJificac.los 

Jc largura maior ou igual 11/u U I  Jivi<li<lo por sois) com 111foi1110 Jl.l i .su111 1 
(un metro e cinquenta ccut.Únc tros) para constru�Õcs nc.i.J11U <le dois pav.i.men

tos, incluindo o térreo. 

1 1  - Os espaçqs l ivres fcchaJos , que 
·
co11te11.ham cm plano horizo!.!_ 

tal ,  área equivalente a 1 12/4 U I  ao quaJraJo Jivi<liJo por 1 

- Segue fJ s .  27 -
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,i, 80 q> .. f..;/,, .. . 1 . ' qmt ro) , 011dc li representa a J i  ícrc11ça Jc 11 1vcl c1 1 L re o lcto u o p:1\· 1111cnlo 

111ais alto a ser in;olauo, iluni1 1a<lo ou vcnt i l a<lo e o piso do espaço l i 1irc ' 

f cchaJo. 

§ 1 9  - A dimensão mínima <lo espaço livre fcchaJo refer:iJo no inci_ 

so I , será sempre igual ou superior a 1 P / 4  (J 1 ao quaJraJo '  

divicJi<lo por quatro) , não podendo ser inferior a 10m2 L<lez metros qu..•<lra- ' 

dos) , po<lenJo ter qualquer fonna desde que neles possa ser inseri to , no 

plano horizontal , LDn círculo de Jiârnetro igual a 1 1/4  ( l i  Jiv iJiJo por qua- ' 

troJ . 

§ 29 - To<los os compart imentos <leverão ter ilLU11i11ação e ventila-' 

ção natural e não será consiJcraJo insolaJo Óu i l toninaJo ' 

os compart.i.rncutos cuja profw1di<laJc a partir <la abertura i luninaiuc for 

111ais que três vezes seu pé-dir�i to ou 2 , S  (duas vezes e meia) sua largura , 

incluinc.lo na profW1dic.laJe a projc�iio Jas saliências Je m;.irquises ou Je ou 
tras coberturas, que não deveró u l t rapassar a altura Jo pé-J i r c l to .  

§ 39 - Para cálculo ela ültura " li " , será consiJeraJa a espessu

ra de O ,15m tqui 11z.e ccntún�tros) 110 111Ín.i.Jn0 para -.;;iJa laje 

<le piso ou cobertura. 

Art .  8u - Para i lUJninação e venti lação Je co:inhas , -.;opas e Jcspensa 

serão suficicHtcs: 

aJ - 6ml {seis metros quaJraJosJ cm préd i.os Je uté 03 l três J p� 
v i111c.ntos e a l tura inferior a 10111 ldc: 11H.:LrosJ ; 

bJ - b1111 (seis melros quadr::iJos) Je 5rca rn:lis Je 2rn: L<lois 111e 

tros quac.lraJos) pavimentos cxccJc11Les Jc 03 l t rêsJ , l..'.0t11 J i  

mcti.s<Jo 111Í11 .i.J11a Jc 2111 tJois mcLrosJ e relação entre seus l aJo::; <lc 1 lunJ p� 

ra 1 , 5  (urn e ;ncio) em préJios Jc ma i s  Jc três pav imc11 lus uu al llrra supe

rior a 10111 tJez. metros) . 

Ar t .  87 .. Se a abertun.1 ost.l.vcr c111buixo Jo 111ul'<lUis1.1s QU UCillnJl 111ulur 

que u ,8útn (oi tcintu contúuetrus) ou se Jcr para balcão co 
berto as co11Jj.çõcs pnra ilu111l11ado sâo ns seguintes : 

aJ o balcão cobe r t o  nã.o poJerá ter profw1di<laJe superior -a 2.Jn 

(dois metros ) � 

bJ - jw1to ao baleio dcveri existir espaço descoberto can o 1ni
nimo de 1 , 20111 tum metro e vi,nte ccnLÍmctros) .  

Art .  88 - Os caupartim�n�6s de utilizãção trem.si tóri a ,  tais como sa
nitários , ,v'es tiários , depósi tos , Jcspcnsas , Je\'crão ter p� 

C!·  - Segue f l s .  28 
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@/)iineLa 80 gj)rs/.ei/,, 
lo menos LDna abertura que pc.:nnita vcntilac;üu lli..llura l .  

Art. 89 - QuanJo s e  tratar Je cJi(Ícios <lc s t i na<lus a hoté i s ,  llosp i - '  

tais , lojas , escri tórios , será aJmi tida a ventil ação indi

reta ou mecânica <los cÓrnpartimentos , desde que haj a LUll rcspons;Ível técnico 

lagalmente habi li tado pelo proj eto e execução do mecanismo , que garanta a 

eficácia Jo sis tema para as ftu1ções a que se Jestina. 

ü\PfTULO Vl l l 
WS PüllOES 

Art. 90 - Os porões deverão ter pé-direito mínimo <le 1 ,00111 lLU11 111et10J 
<levi<lamente iJnpenneabi lizaJo e as pareJcs internas e ex ter 

nas revestidas. 

§ 19 - Deverão a ten<ler aos recuos obriga LÓr ios parJ ca�la zona que 

estiverem. 

§ 29 - Deverão ter sis tema de ventilação natural pc n11<Ule1 1le . com 

no mínimo si tc inco por cento) <la área Jo piso. 

§ 39 - Somente poderão servir <le liabi taçãu diurna os porões que 

tiverem pé-Jirci to superior à 2 , 4 0111 tdois metros e qua1c11La 

centímetros ) .  

§ 49 - Os poroes po<lcriio serv i r Je habi la\,,'.âo noturna e a111b ienlcs 1 

<lc trabalho Jcs<lc que n tend;m1 às d j sposiçõcs rcspccLivas 1 
previstas nesta lei .  

l f  l'ULO V 

lJJ\S QlNIJl \,;OES GER\lS  WS QNl'.\lfflf\IENIOS 

G\l)f"I ULO l 
NOl�IAS TBCNlU\S 

r\r t .  91 - As dispos ições técnicas referentes ;.is co11Jiçõcs gora i s  uos 

t:ô111pHrtlrncntos cons taHtcs ele w1i<l .... Jcs nutônomas rcsiJ1.?n- ' 

ciais e co111crcinis deverão obcde�er a lcgi s l uçüo específica cstaJual perli_ 
nente , em especial o CÓ<ligo Sa.ni tá rio Es taJual .  

CAPfTUW l l 

DAS GARAGENS 

Art. 92 - To<los os co111na;rti.111entos destina<los a garagem <lcvcrão obeJe 

cer às seguintes disposições: 

ter pé.:.direi to mínimo de 2 .30111 (dois metros e trinta centí 

- Segue fls.  2 9  -
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ºº'i11�l· 3o �r•fui� 

!!!_e Lros) i 
1 1  - ter sistema de vcnti laçi:io nutural pcnnw1cntc, CU!ll no 111Ílli

mo Sq (cinco por cc11to) da área <lo piso ou no caso Je eJi

fícios , ter s i s tc.'111a <le ventilação penmmente cun renovação de a r ;  

1 1 1  - a tenJer às nonnas específicas <lo Corpo <le Uomuciros ; 

lV - ter estrutura , parcJcs e forro Je material incomuusLÍvcl ;  

V - ter vão Je cntraJa com largura mínima <lc tn}s melros e ter 

<lois vãos 110 mínimo , qu�u1Jo comporlarc111 mais Jc SU l c i n

quenta ) carros ; 

Vl - ter locais <lcma n.:aJos <le estacio1'1iu11ento para caJa veículo , 

com área mínima de 1Um2 l<lez metros qu.�1JraJus) ;  

V l l  - ter uma vagu , no 111Í11ü110 , por eJificaçi:io resiJendu! mulli

farniliar; 

V l l l  - ter un::i vaga, no 1ui"11i1110 , por wüJaJc canen.:ial ou luna vaga 

putu caJa SU 1112 lc.incocnta metros quaJraJus) Jc cu11.slru-

çao, quando a área <la uui<la<lc cu111cn: ial for superior a es La meJida , fi
cw1Jo a critério Jo Uepartarnenlo Jc Ubras esta exigG11cia: 

lX - nao ter comwücaçiio <l i reta com cu11parti.J?1e11Lo <le pcn11w 1en

cia prolongaJa ; 

X - o corredor Jeverá ler largura 111.Íui111a <l<.: três 111<.:Lros , quau-

<lo fonnar ÚJ 1gulo de 3U9 (trinta graus) com o 1oc•1.l Jc cst<.t 

d on:.uncuto ; 11111 lquatro me tros ) , quaJ1Jo fon11;.1r .:Í1 1gulo 1.k •159 lquare1 1La e 

cinco graus) e 6111 (seis metros) , qu:111do fon11ar i'ineu lo de \JU9 l 11uvc11 L;.1 

g1-aus J ;  

Xl - n:.io scrao pcnni liJas qua isqucr ius L;.tl<1çues <lc :.iuas Lcdmen

to , lubrificação ou reparos em gai'1gcm coletiva; 

Xl l - qualquer acesso à garagem <levcri! ter seu i11Íclo a r.111 ldn

l:O me tros} no 111fol1no du uli11htu11011l  o Jo lorrc110. 
Punígrnfo Unico - A garu1:·�111 não poJ1JrÓ. �11 lüpót.cso a l guma, sul' 

usaJa para outro fim sc11ao o cspcdfü:o. 

CAPfTULO 1 1 1  
U/IS GJ\lll\GENS ClJ.U:llCl/\lS E COLLTlV.l\.S 

Ar t . 93 - l\s edificações �cstinadas a garagc1.lS comerciais e coleti 

vas , <lever�o atender às seguintes disposições : 

1 - ter o piso revestiJo com materi '-11 lavável e impennc5ve l ;  

(1 l l - ter as paredes dos locais tle lm·agcm e lubrificação rc� í"1: idas com ma tcri a 1 ,·cs iSLcn te , liso , f ov(.vc 1 e b"J'º ""cávcl ; 

\ 1: . l - Se1!t11; f 1 s .  30 -

. .  

111 l 
,,, 

f• 1 1 • 
1 t" 1 

!' l • 



\ \ 

LEI NQ 2469/92 

Dispõe sobre as noI111.as • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  fls. 30 

1 1 1  - �u�u 1Jo tivcn:111 cap;11.:i<l:.1Jc igual ou supc1·iu1· ;i 30 l L.-iut;iJ ' 
veículos <lcvcr:l possui r <loi s acessos cun largura 111t1ii.111a • 

de três metros. 

§ 19 - Gn garagens com mais <le LDn pavimen to , é pcnni tiJo nos pav!_ 
mentos superiores o pé-direito 111Ínú110 Je 2 ,SOrn (Jois me- ' 

tros e cinquenta centímetros) , v c r i ficaJas as conJiçõcs <lc vcntil:i.ção. 
§ 29 - /l.s garagens poJcrão <lispor <lc instalações <lc ofh:ina mecâ

nica, postos <lc serviços e ab<.1stccirncnto, JesJc que obcJc
çarn as especificações própri as <lesses cstabolccii111.:11tos. 

CJ\.J>!'JULO l V 

WS SUBSOLOS 

Art. 94 - Os subsolos Jevc rão obeJecer ao recuo frontal e ,  quanJo de 
esquina , ao recuo 1 a tera l .  

§ 19 - Não have11Jo recuo obrigatório para a região, poJerão ter ' 
taxa c.le ocupação <lc 10oi (cem por cc11Lo) . 

§ 2<:> - Nos corpos <le construção tipo misto, ou sej a ,  que por moti 
vo de dcsnívuJ 11atural do tcrnmo , lc111 seu pé-Ji re i to par· 

te tot1l lml!11tc cntcrra<lo e parle sobrcss:.tl11Jo-so Ju 11ívcl naLUral <lo terrt!-

110, a parte que sobressair-se Jo so l o deverií ol.H .. :Jcccr os recuos previstos ' 
Clll l e i , 

§ 39 - B awni tiJa a cons L rução 110 subs o l o ,  siJun:ssaln<lo-se até ' 

1 ,20111 tu111 111clro e v i 1 1 te cc11tfo1clrnsJ du 11Ív<.:l 11atural Jo 

lCITL'llU. 

Art . 95 - Os subsolos , q11a11do cu11strui"dus nu a l i 1d1;u11e11Lu Ja via pÚ- ' 

blica, 11ão po<lc.:rilo ler portas cu1� ;,iccsso à ví;,i pÜbli:ca. 

Art. 96 - Os acessos cm c.lesnívcl nao poJerão ter i nício na c:llça<la. 

CAP f tu LO V 
WS ESTABELECIMENTOS OE Tll,\11'\LJ D ,  

LUlf:m.:10 E SERVl ()JS 
Art. 97 - Os locais <lc l1-.1balho c111 geral . além Jc a tcnJcr ao <lispo� 

to c:m lcgi s h1ção cstaJual pcrtinc.:11Lc , Jcvcrão: 
l Ter pé-direi to 111íni1110 <lc 

a) - 3111 (três me úos) , quando a arca <lo ca11p;,ir timcn lo nao exce
<ler a 501111 lcinqucnta 111ctros q11a<lrnJos) , e não houver fon 
te de calor. 

- Segue fJs. 31 -
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b) 4111 lquatro 111eLros J , quanJo a iírea do c..:u111parL i111enLo cxccJcr 

a 501111 ( c i11coc11 ta metros quaJrallos J • 

1 1  - Ter insta l ações sanitárias scparaJ::is p::ira c:iJ..1 sexo, cale� 

ladas na razão Je u111 vaso sanitário para caJ::i 1 501111 (cent o 

e cinquenta metros quadrados) Je área construída ou fração. 

§ 19 - Os estabelec imentos com área até 501111 ( cinquc:.:nta metros 

quadrados) �  terão , no mínimo , uma instalação sani liÍria can 
bac ia e l avatór io. 

§ 29 - A Prefeitura poJerá ac.lmi t i r  ou exigir rcJuçõcs ou arnpl i� 

ções , devidamente jus t i ficadas. 

Art . 98 - :\s wüdades autõnanas canerciais e de prcslação Je serviços, 

não poderão ter área inferior à 10111: ( Jc: me lros quaJraill$) 

e J.i.J11c1LS5o 11Úni.Jna de 2 ,SOm lJois 111e tros e cinquenta centÍJn�tros) . 
A.rt. 99 - Sa con�t rução ou l icenciarnento dos estabelcciJ11c11Los come r- • 

ciais ou i11Jus t r i a i s ,  a Prefe i tura c:d g i r5 ,  11 lé111 Jo que 
const a r  nesta Lei , as 11icJidas prcds tas c111 legislação espec ial Jo Mw1icí- • 
pio, Es taJo ou União para c;i<la i.:a.so. 

Art.  100 - Os estabeleciJucntos comerciais e de serviços n;io poJerão • 
lançar nos esgolos sanitários ou pluviais os resÍJuos e 

águas scr\'iJas ou <lc lavagem. 
Art. 1 0 1  - . .\ construçiio ou ins ta lação Je cstabcleci111L"1 1tos comc.:rc i a i s  • 

ou <le serviços , que possam proJu: i r  rníJo, t repidação, 

cl1eiros i ntenso, i 1 1câuodo ou 1 1oc ivo , mosca.s , polu i 1,; iio Ji: águ;1s , pt?ri go de 

explosão ou i1Kê11J i os ,  encaiwçõcs 11oci \'3S , poci ras , furnaça ou causar J.:lr.os 

de qua lquer natureza a tercei ros , 111es1110 quémJo· loc::ili za<las J.l<lS zonas pró- ' 

prias para atividades inJus t r i a i s  e canerc i a i s  es ta rão sujeitas à licença 

Jc repartição canpctente , que poJcrá exi g i r  meJiJas especiais Je proteção ' 

ou loc a l i :ação para c�Ja caso. 

Parágrafo Onico - >:os estabelec imentos existentes e c111 JesacorJo com 

es ta Lei não será penui t iJa 1ic1 1hla11a obra para alu11c11 

to ou co11scrvaçao. 

Art .  102 - Nos estabelecimentos cm que trabalhrun 111ais Jc 30 (trinta) ' 

empregados ·é_ bbri ga tória a exi s tência de ref ci tórios ou 

local adequado à refeiçÇ>cs atcnJc:ndo aos requisi tos cstabclacic.Jos 

Lei. 

nesta ' 

- Segue fls.  32 -
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l'.Al'fTUl.U V 1 
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l'ÜBLI CAS U-1 GElv\L 

A rt .  103 - Locais de rewüões , parn efeilo d�1 obscrvinc ia Jo J i sposlo 

ncslo Capí tulo, são toJos aque l es onJc po:Jsa li\1vi.:r agJu1m:

raçao Je pessoas com qu::ilqucr [ i na l i<laJe , t;.iis cu1110: ci 11�:111�1 , Le;1 l n.> ,  cunfl.! 
rênc ias , t·c l i Ai ào , ctluc:içiio e ll ivcrtlrncnto. 

Art. 104 - Os locais Jc reunião deverão ol>L'dc1.:cr ao ui spos Lo a seguir: 

l - Lotações 111i"ulm:1s : l''�s:;oa:. Ji•Jr 111: 

1 . - AuJitórios , s a l as de concerto, 

salões Jc bn ile ,  confcrêm:ia, 

etc . :  sem as.sentas fixos . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

2 .  - l labi ta\,'.Õcs cole Livas • • . • • . . . . . . • . • . . . . . . . . . . . . .  

3.  - E.xpos i çõcs , museus , rcs tounuitc.::.; , 

locais de traba l ho , 111cr1.:aJos, c L...: . :  . • . . . . . . . . . .  
4 . - Escri tórios c111 geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . .  

5 . - Templos re l i g iosos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IJ . - Ginásios , s a l ões de boUchc , 

pat inação , e tc . :  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 .  - Praças de cspor Les . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

8 .  - GnmJes irn.lús t ri;1s 

l , UO 

U , Uú 

U , 25 

u ,  1 2  

U ,50 

ll ,2U 

1 ,uu 
U ,06 

1 1  - Ter instulaçõc:; sw1i tár l ;.is para cada sexo ...:0111 a:.; s1�t;uj 1 1tcs 

proporções 111i11 i111as cm relação ii luc;içâo 111ix i111;1: 

a) - para Sl!XO mascu l i no , 1u11 \·350 san i L;Írio e usu Jav: 1LÚrio p:1r:1 

ca<la 100 (cc111i) l uga res ou frc:11..;:il} t: um micLÚri'-? p;ir;1 2,. 
tdu.:ento:'.'J lugares ou fração ; 

bJ - para sexo feminino , do.is vasos sani tário::; e tuu l avaLÓdo • 
para caJa lUU lce111J lugares ou fração . 

1 1 1  - Os correJorcs Je nccsso ou cscoi111u.:n Lo Jo ptÍl> l i  c u ,  1.kvc r�o' 

ter largura mliiima Jc 2m tdois metros) e ter 11:t su:1 'lulal i 
daJe :.i l a r gura corrcspo1 1Jc11te à U ,U.l.J11 (um ccntÍ111eLruJ pur pessoa prev i s la 
para l u laç ;io total . 

IV - /\s escad-is pai:a acesso ou sa ÍJa Jc públ ico JuvcrCio alcnJcr 

os seguin.tes ·requ i s i tos : 

a) - ter largura 111Í11i.111a Je l ,SOm (um 111c Lro e ci11quc11 L a  cenLÍmc-

- Seeue f l s .  33 -
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Oa!i11elt 9. q.Jro/.oi/� 

�ro$J para un:1 lotação máxi.Jna Jc 100 (cem) lur,an.:�-. a 5cr ;1tu111.:nt;1J:1 3 r:i
z.ão <lc U ,UOS loi to decúnctrosJ por l ugar excedente ;  

b) - sempre que a a 1. tura a vencer for super io1· <1 3 ,  SUm l três 111c 
tros e cincoc11La ccnLÍ1nctros) Ler pat;unan::::>, us qua i s  lerão 

profumliuaue ue l ,20m (un metro e v into '°cntími..: trosJ . 

e) - não poc.lerão S•?t Jescnvolvidas cm leque ou ca1a1�01 
d) .. quando subs t i tu ídas por rompas , estas Jcvcriio t i: r  Inc l i na� 

ção menor o� igual a lU\ (Jez por cento) e rcvcs t i 1110.:1 1 to  de 
material anti-derrapante . 

V - As portas deverão ter a mesma l a rgura Jos corrcJores de 

saída de públ ico e <leverão ter l a rgura total (soma Je to.los 
os vãos) correspondendo a O ,Olm l1un centÍmt:!tro) por luga r ,  n:io podenJo ca 
da porta ter menos de 2m (dois metros) de vão l i vre e Jcverão <1l, r i r  Je J�11 

tro para fora. 

\') - Os corredores 101 1gi tuJinais p.:ira c i  n.:ub1,;:io i 1 1 tcrn0 a s;1 l a  
<le espetáculos Jc\'C.:rão Ler larg11r;.i 111Ínim;i Jc 1111 l.Lu11 111ctro) 

e os t r 3JtS\·ersais de 1 ,70 (u111 111ctro e setenta cc1 1lÚ11etrosJc suas larg1ir;1s 

11111úma.s t e 1 �0 LDn acrésc imo de U ,001.Jn (LDn JecÍJ111.:·troJ por lugar Jo fluxo uor 

111al de e scoarne11to da sala para as saídas. 

\'li - Os c0111part ÍJ11c1 1Los ckscrirninaJos no " c:1p1.1t " Jt:slc <1rt i go ,  
icluinJo-se bcl l côts , 1;1cza11inos e si 1 1 1 i l art.:� , JL·\·cr:io t e r  ' 

pé-J i re i  to 111ÍniJ110 de : 

JraJos _1 ; 

draJos .l ; 

aJ - 2 ,80111 t<lois me t ros e o i  tc11til CL' 1 1tÍJ11t: trosJ qu:u1do a úrc;J Jo 
co111parti111ento 1 1 iio exceder à �5111' (\ · i 1 1tc e c i i'1co 1111..: tros 4u� 

b) - ) , 20111 (três met ros e \'Ínte cer1C.Ímetros) quanJo' , 
Jrca <lo 

e) 

co111pa rtiJncnto for maior que 25111i (rinte e dm.:o metros qu� 
drados) e não exceder à 7Smi (setenta e cinco 111.:Lros qu3- ' 

4m lquatro metros) quando a área <lo co111part imt:1 1to c:\c c - '  
der à 751111 (setenta e c i 11co metros qti;1Jrados J .  

IX - Ter instalações preven tivas contra incênJ i o ,  <li: <1conlo com 
as nonnas da All�T. e Corpo de Bombeiros. 

X - Ter todos o� ' el c.i11c11tos <la constrnção que cons l i tuc:111 a es 
trutura do edifício e bem assim as paredes e escadas Jcve

rao ser de material incanbustívcl. 

- Sc�11c f l s .  3 4  -
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f]o!in•l· a.. �/),.f.ilo 
XI - A ous tcntaçâo da cohert11n1 d··v·�rõ ser ,Jc t: R t n1 t n r <1 mc tn l 1 c:t 

z inhas . 

ou de concreto armado. 

XII - Não poderá haver porta ou qualquer vno de comunicação entre 

as dependincias das casas de dlversÕes e as edif lcaçÕes vi 

XIII - Os gradis de proteção ou parapeJtos dus localidades eleva 

das deverão ter altura mfoimn de 0, 90111 (noventa Ct!ndmetros) 

e largura suficiente para garantir uma perfeita segurança. 
Art. 105 - Quando de trntar de espetáculos ou d i v e r t imentos que exijam 

seja conservado fechado o locaJ durante s11a rea l i zação, se 

ra obrigat6rla a instalação de renovação mecinica de ar ou ar condJcionado, de 

vendo atender ao seguin t e :  

a) a renovaçao mecânica do ar deverá obedecer, quonto à qua� 

quantidade de ar insuflado, temperatura e <l J s t r ibuiçào, 

1.1 s  normas ela Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

b) a renovaçno mecânica de ar dt:verã ter cnpacJ<lade mínima 

de insuflamento de 50 m3/ltora (cinquenta metros ctiblcos 

por hora) , por pessoa, distribu!dos de maneira unJ forme no recinto, e obedecer 

as recomendações de normas técnicas que regulem a espéci e .  

cento) . 

Ar t .  106 ·- Quando se tratar de locais com nssentos fixos, a lotação S! 
rã o total de assentos cabíveis, acrescidos de J 04 (dez por 

A r t .  107 - Deverá ser prevista a instalaç5o de um sistema de luz de 

emergência que em caso de :Interrupção ele corrcntl• s ,  evi t e ,  

durante uma liora, que as salas d e  espetáculos o u  d e  reunlâo, corredor, saídas e 

salas de espera, fiquem às escuras. 

Ar t .  108 - Os compar t i mentos dest inados a espetáculos deverão também 

ter adotadas medidas para ev:ltar a transmissão de rufJos. 

Parágrafo Único - A Prefeitura poderá exigir para aprovação do proj e t o ,  

es tudo detalhado de suo acústica, que ser� submetido 

n apr,•\loçno. 

A r e .  109 - Oe c inemas e teatros deverão, obriga torlamente, dlspor de 

salas de espera independentes pura pl a té ias d U u l c Õ e � .  com 

os rec111i 1:1'1 l:os seguintes 1 

n) ter ár�a mínima praproc tono l  ao número de pessoas prevJsto no lot! 

çao espec1ficadB no . a r tigo 9 6 ,  item 1. ,  à razão de 13 Jm� (treze <lll 

c {me tras quadrados) , por pessoa, nos cinemas e 2U dm2 (vinte dec (mctros quadr! 

dos) por pessoa, nos teatros; 

Q. , /� 
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b) - a arca <la sala Jc espera scrú <.::.iku l aJa :>L'lll j 1 1clui1· ;1 Jc:; t i 1 1..J 

Ja, eventu.:ilmcntc, a uares , ba11boniérc:s, v i Lri11as e 111ost11.1:Íúos. 

Ar t .  l lU - O espaço entre o forro e a cobe rtura, Jevcrá ol.iedci.:cr ao;; 
seguintes requisitos:  

quente s ;  

a )  - ter todas as insta lações elétricas canal lzadas c111 conJtútcs 

próprios; 

b) - dispor de il1a11i11;içiio artificial :>uf ic icnlc para pl!nn i t i r  a 

perfeita visão em totla a sua extensão; 

c) - dispor de passaJi<;os, apoiaJos sobre a cslrulura Ju Lei fia
do, <le 111aJ1cirn a pcn11itir a su:.i li111pc;::.;.1 e v i s lurias frc- ' 

J) - dispor Jc un Ú11.ico acesso can Ji spos i L ivos Jc fecl 1:u11ento a 
chave. 

l'arágrafo Onico - O acesso ao forro <lcverá ser 111;u 1tiJo pc1111a11c11Lc1111.:n

tc fccli<.H.lo e a chave gu:uJaJa sob rcspo11sab i li Jade ' 
Ja gerênc i a ,  cm local <le fácil acesso. 

ü\PfTULO n 1 
WS MEHG\1.A.lS, SUPER'IERCAD.JS, HE� 
TAURANl'ES E ESTAllELEC!Ml:.NlüS WN 

GCNERES 

J\n. 1 1 1  - As · c..Jifkao,.:õcs dcstl1 1:iJ.:1s a 111cri.::1Jos p: 1 n icu 1 < 1 1 c�> , dcv�·� 

observar o scgu i nlc:  

l - Ser recuaJo fro11L:Jlmente , 1 1 0  111Í11imo, 5111 tcinco 1111.: L ros) 11a� 

frentes p::ir::i ns n1as , Jcvc11Jo a :.Írca qw:.i corn:SJIUllucr ao 

recuo receber pavi111c11Lação <lo Lipo Jclc1111i11a<lo pda l'r1.:(ei Lura. 

11  - Penni t i r  a cntraJa e ci rculação· f�t.:c i s ,  Jc ·c;un i nhôcs por 

passagens Je la rgura 111foiJ11a de 1\111 (quatro 111<.:tros J ,  pavimc!2 

ta<las co111 111a terial especif icaJo pc la Pref citura. 

J J l Ter os vão)f i 1to11irn111tcs dis tril1ultJus 1..h.: 111udo <i 1�:1r<111Li r ur.a 
i luninação uni fonuc Jc área 11UJ1ca inforh>r a 1/5 lluu qu i11-

to) <la urcu i luni11aJa. 

IV - Ter metade da iirca il.Luninante, 110 111!1drno 

fins <le vcutilt\t;ào pcn11anente. 
ul i 1 i zaJa para' 

Art. 1 1 2  - Os merca<l�s �ei-ão obrigados a m:.rnter, c111 local cJc fácil 

acesso , um veículo coletor de lixo, rebocável ,  Jc Lamanho 

- Segue fls.  36- -
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r ,; •• 1. a. �fJ,.f..iw 
e <lc111a i s  carac terísticas fixaJ;is pela rcpa rtiçüo ..:0111pc Lc11lc. 

Art. 113 - Os projetos <lesses estélbelecimentos Jcverão prever: 

I - lns ta lações sani tárias para o públ ico. separaJo para cada' 
sexo ; 

1 1  - Instalações sanitárias e vestiários para c111pregaJos . 

ü\Pf'llJLO VI I I  
DAS GJ\LER1A5 CU.IEHClAJS 

A.rt .  114 - As g:ilerias c0111c n.:iél is a lém de a tcnJcr as Jisposiçõcs Ja ' 

presente Lei . que lhes forem aplicáveis , Jevcrüo ter: 
a) - pé-direi to mínimo <le 4111 (quatro metros) ; 
b) - a largura <lo corre<lor coberto niio inferior a 1/ 1 2  (u111 doze 

avos) ao seu maior percurso ,  no mínimo 4111 (quatro metros) ;  

e) - as lojas poderão ser iluninaJas arti f h:iallncntc e vc11ti la-

das através do corrcJor coberto JcsJc que: possL1<u11 acesso ' 

11ao inferior a 1/8 (LD11 oitavo) da área Jo piso com o 111Í11i1110 Jc llh111 ( de� 
metros quaJraJos) e de sua área l.l\J <le piso não ul Lrapassc o quaJraJo Ja 

testada lL) Ja loja para o corrcJor coberto, isto é ,  A=L1 ; e ,  
dJ - área 11Úni111a Jc vcnti lação Jo corredor coberto Jevcrá s e r '  

2/ 3 ldois terços) da secção trélHSVc rsu 1 uo 111cs1110 , nas suas 
cxtrcmiJ<iJes. 

Parágrafo Onico - As i11stalaçõcs sanitárias poucrão ser i11JiviJuais ' 

ou colt:tivas , atenJiJas as J i spos içÕ\35 JuHa Lei. 

C.l\Jl{TULU lX 

OOS ESTAllELEC l�IE.i\" 105 1 NUUSTIU Al S , 

üFl ClNJ\.S PARA IU:.J>AHAC.i\O E l\)STUS 

DE SEHV l CüS E AJ3 . .\STECl�lENTUS 

Art. llS - As eilificações Jes tinaJas à industria cm gera l ,  fáurh.:as , '  
oficinas e pos tos <l� serviço e abastcciJncnlo, além Jc ate!_! 

ucr as Jispos içõcs cll.l ConsoliJação J:lS Leis Jo Trabalho (CLT) , à CEn;.su, a 
ABNT, à E.1 1gen.haria Sani t<"iria, Jo Corpo ele llombeiros e uo Jisposto 11cs.ta 
Lei ,  no que for pertinente , clcvc.rão obedecer ao Jispos to no Cupí lulo v ,  ar 
tigos 9 7  à 1 0 2 .  

Art. 116 - Nas edi ficações imlustriais , os co111partimcntos Jcs Li11aJos ' 

à produção <leve rão a tenc.lcr as se guin tcs Jis posições : 

- Segue fls.37 -
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1 - Ter pé-Ji rei lo 111Í11i1 110 Jc ·I ,OU 111 lq11all'I.) 111u t 1·u:;J ; 

1 1  - Os eJifl.cios cun mais de un pa\·i111c11Lo Jcvcr;lu J i � por Jc 1� 
lo menos uma cscn<la ou rampa cun largura l i vre pruporcion� 

dn na raz<Jo de um centíme tro por pessoa prevista na l o tat;iio <lo Jucal Jc 

trabalho a 4ue servirem, observaJo o mínimo absoluto <lc 1 ,2Um lton metro e 

vinte cenLÍ.metros ) .  

J\r t .  1 1 7  - As o fiei nas para conserto <lc au Los Jcvc r�u ter ;Írca ,colJc r

ta ou n5o , suficiente para co111uJar os veículos cm repara- ' 
çao que e111 hipótese algLDna poJcrá ser feita no lograJouro púl>lico. 

Par5urafo Onico - A área 111Ílli.111a dessas oficinas será Je 1 10 111Íni1110 
60m2 lsessenta metros quaJra<los) .  

Art. 118 - Os postos <lc serviços e ilias tec .iJ11c11 to Jc au Los su11cn Lc poJ� 

rão ser con� truí<los em terrenos <lc esquina , com área míni
ma j gua l a 700111l (setecentos 111clros quaJraJos J , Jcvc11Jo ftu1ciu11ar <.:111 c:Ji 

fÍcíos de seu uso exclusivo, não se11Jo pennitiJo no 111cs111u qualq11cr ativiJa 

<lc i11Jus t ria 1 .  

§ 19 

l.i 111e11 to , 

Con.sti tuc111 postos de serviços Je nuastcc i111e11tl) us instala

ções dos t i  n;iJas i't luvugcul , luli l'i fic;i.;iiu, 1 rnca d�� Ó.leu ; l'� 
obus tecimen to do <.:OlllUUS l r ve 1 , bo1·rach.a ri ui; O CUll�',êm: n��; . 

arca 

S .!r! - Os postos tlm.1 l l 11aJv:; t;OlllChlc li 1;1v.1gc111 de v;.:Íl.:l1 Lu!i flor pr� 

cessos autoui.'.ít i cos po<ler5o ser co11sLruÍdos cm Lcrrcno 
igual a 5001111 lquin.ltcntos 111elros quaJraJos J .  

<lc 

§ 39 O terreno deverá co111portar, ta11  lu para os po� Lus di..: scrv i-

ços , como para os ele al.>aslcc iJ11<.:1 1to,  a i nscri1,:;°iu de LUll ci r
culo Jc 20111 (vinte metros) de di�u11ctro. a tangcnlc aos Jois ; 1linku11cnLos . 

§ 4 9  - A área <lo uso do posto, não cJi ficaJa , Jcvcrá ser pavimen

tada cm concre t o ,  asfalto, paré.l lclepípcJo ou 111alcri<1l  cqui_ 
vale11tc e clrc11a<la ele 111<mcíra a iJ11pc<lir o e scoru11c11to Jas iiguas Jc l"v0gc111 ' 

pura u via pública. 

§ S? Os apare lhos al>astcccclores e as i11sLal;:11.:õcs <le se1viço en-
tre as quais valetas para lubri ficnção ou troca Jc Óleo fi_ 

carão Ji sta11tes , no mínimo, Sm ll.'.inco metros) Jo ali11.h;u11cnto Ja ruo cm to

e.la extensão <la frente <lo lote, sem prejuízo <los recuos legai s .  

fei tura . 

§ 69 Será pcnuiti<lo ativi<laJes cornen.:iais no 111cs1110,  <lcsJc que 

previai11e1\te �uloriz3<los pelos órgãos rcsponsúvcis <la Prc-' 

C\�-/l - Segue fls.  3 8  -
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A n .  1 1 9  - A aprese11Lai,,;ã� <lus projetos parn l.!x�une <los órgiios técnicos 

da Prcfei tura Jcverá ser prcce<liJil <lc consu l la quando se ' 

fará a descrição dos serviços a serem prcs ta<los pelo posto, <los e4ui.pamcn

tos e da destinação de co111part.i.111cntos. 

§ 19 - A consulta prévia deverá ser acaupa.nhaJa <le " croquis " 

elucidativos quanto a s i  tu.ação <lo lote e suas <liJ111.!11SÕes . 

§ 29 - Os projetos ser.lo cxaminac.los pela !'refoi tura sa1icntc após ' 

processamento ela consulta prévia e o parecer final. 

CAPf-nJLO X 
005 ESTADELECIMENl'OS ESWLARES t 

1 US P 1 TALAJU:S 

Art. 120 - Os edifícios escolares , deverão atender as seguintes exi .. ' 

gências : 

I - Não poderão ocupar arca superior a 1/3 . (LDn Lcn;u) Jo lote , 

excluídos os !!alpõcs <lcstin\ldos a recreios cuucrlos. 

1 1  - Será obri ga tóri a a construção de recreio coberto nas esco

las com áreas correpondcntes , no 111íniJ110 a 1/3 lu111 terço) ' 

da area nao ocupada pela edificação. 

1 1 1  - As salas de aula quando de fonna retangular, ll'râo cunpri

mento igual a no mi.xi.mo, uma ve2 e mci a a largura. 

IV - A área das salas Jc aula corresponderá no míniJno a l.1111 (t.un 

metro qu:.iJraJoJ por alwu lulaJo c111 carteira Jupla e a 

1 1 351111 llUll metro e trinta e cinco Ct:llt.Únetros quaJraJos) qu:u1,IO Clll cartei

ra i 11J i vi <lua l .  
\' - O pé-<lircilo 111éJio da sala de aula poderá ser i n ferior 

3 , 20111 (três metros e vinte ccntL11etrus ) co111 o 111Í11 i.aio, 

qu�1lqucr [lOlltO, ue 2 ,5UJll tJois metros e CÍllCOl!lllil c1,;11LJlilCtrosJ . 

Vl - A área Jos vãos Jc vcnti l:.lção Jcvcrá ser 110 111.Í11u110, 2/3 

-
a 

Clll 

(<loi.s terços) l.!a área 6 su111.:r::"ície ilui.ünanlc , a qual .J1ão 

poderá ser inferior a 1/5 lLDn qui nto) ili! árc;i Jo piso. 

V l l  - Ucvcrão ter compurti111cnto sanitários JcviJ;.u11c1 1Lc . scparaJos 

para uso ele. U!l outro sexo. 

V 1 1 1  - os ca11partit11e11tos sa.ni tá rios Jcverão ser <lotaJos : 

para cada grupo <le 25 alunos - una bacia 

para cnJa grupo de 40 alw10s - LD11a bacia e lu:1 11i i c L Õ d o  1?1;1s

culi11u e Jav;iLÚrio h:111 i11i11u. 

. .. 

' t 
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lX - As csco J as deverão ser JotaJ:i:; Je rcse1·vatúri1 1� dé :íl:ua 

com capaciJ:Hlc co1·rcspomlentc a 50 lc i nque1 1ta.I l i tros , 110 

111í1 1 i 1110 , por aluno previsto 1i;1 lotação Jo cJ i f Íc i o .  

X - Dcveriio ser J.ota<las <lc instalações e cquip<unc11tos aJequal.1s 

contra incênJio. 

Art . 121  - Os cJ i fícios <lcs t i naJos à hospital , além <lo cspcc i fica<lo ' 

na l'ortar.i<' '100 Jo Ninb l�rio da Stli'ldl• . ili.: lH1/ 1 ,:f"J7 , \!<.tVV·· 

. 

. -

segui 11t.0s \l í �po ·: d çôt:s : 
Turão rc1.:uo uo 111f11.iJ111J Jc 5111 li.' it11:0 111uLru:; ) l'ín L1.".l,1:; u� J. i -

visas Jo lote, sem prejuízo Jus rc�uos legai� ;  

1 1 - Será obrigatório a instalação de inl.'.cncraJon.::; de J ixo,can 

capa..:i<la<lc pa ra a lenJer todo liosp itu l ;  

1 1  l - As e11(ennarias Je adultos nau poJ�r5o conter 111a is <le oi to' 

lei tos , e ca<la suWivisào e o Lotul de l e i tos 11ão <levcrã ' 

t.•xccJcr a vi11te e q�1tro, c111 caJa c11fcn11J r i a .  A caJa le i to <lcv e 1 i:i  corres- ' 

po11Jer , 110 mínimo ú1112 {seis me l ros quaJra<los) Jc arca de piso. 

lV - N<ls en[cnnari<.1s para criaw;as, a cuda Lcrço Jl:vcrá curres

po1 1Jcr 1 no 111Í11irno, a superfíc.ie Je 3,501112 ltrl:s 111ctrus e ' 

çj nqu"·11Lu centímetros l\Ua<lruJosJ <lc piso. 

V - Os quartos para <locntcs Jcveriio ter a s  scg1d 11 ll!:; á rc:1s mí-

nimas : 

a) JI.! um só lei lt) 81112 lo.ito 1111.! Lros qu:1dr�1JusJ ;  

b) - de dois lei tos "' J.'11112 Lquaton\.! met ros qu:1<l .n1d1;s J .  

Vl  - Os hospitais uu co11gl:ncn:s dl:vc riio po:;su i r  :!u·� l v i 1 1 l.c por 

cenloJ <lc sua capacida<lc cm k i Lus d i s L ril1uÍLius <..:111 quu rtos 

<lc um ou Jois leitos, <lotados Jc lavatório. 

Art .  1 22  - Nos pavimentos u111 que haja qu;1rlos para Juenlt:s ou e:11fo 1111a 

r i u ,  <leverá k1vcr, pelo menos , tuu copa com án.:a 111ínima Jc 1 

'11112 (quatro metros qua<lraJos) para ca<la grupo Je 1 2  (Joze) l e i  Los ou una ' 

copa com área 111Í11irna Jc 91111 lnove metros quadraJos) para cada i.;rupo Jc 2·1 

t v i lllc e quatro) leitos. 

ru: t .  123 - As cozinhas <los hospitais <lcvcrão ter iirca currcspu1 1llcnte , 

no 111Íni1110 a O ,  751111 (setenta e cinco cc11LÍrnc Lros qua<lré.!JusJ 

por leito, até a capaciJaJc Jc 200 (Ju2cntos) lciLos. 
' 

Pariigrafo Onico - O� hosr>i tai s Je capacjJaJc superior a ZOU (Juzento� 

lei tos lerão coz inha cun área 111Í11i111a Jc 1501112 (cen

to e ciqucnta me t ros qua<lraJos ) .  

/ .. � 
\j1( . \ \ \ 

- Segue fl s .  •10 -
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Ar t . 12-1 - Ol> hospi t::i is e 111;1 l e rn i JaJc!'i êl l é t n::; I'·'"} 11icn l.1.1s !:'•.: r ,11_, ).11 u-

v i<los de rampas co111 Jcc l i \' iJ.i.Je 111;1.x1rn3 Jc lU'� LJe: por cc�l 
to) ou Je e levaJores para traHsportc de pessoas , macas e l e i  Lus cu1n as ui 
nll!nsões intemas núnimas d e  2 ,20m (dois metros e vinte centíme t ros) por 
1 ,  10111 (uu metro e dez centímetros) .  

Art .  l�S - Os hospitais e congêneres dever3o ser Jot'1<los Jc insta l a- ' 

çõcs e equiprnncntos a<lcquaJos contra i11cê11d i o ,  Jc acorJo • 
com a no nnas legais e regulamentos cm v i gor. 

O.PfTULO XI 
U/\.5 Jt,\\U'J\S QUE PEHMl TL:N O ACESSO 

UE DEflClE.\TES rTSJCOS 
J\r t .  126 - Nas novas eJi ficações JestinaJas a quaisquer Jos usos rela-

cionaJos ·no artigo 4 9 ,  agrnp;unentos R (b.lifi cal,";lo ltL!siJen

cial) e E (Serviços Especiais e Insti tucionais) <la Lei 2427 , Je l•l <lc julho 

<le 1992, é 01Jrigatóricv co11Slruçiio ele rmnp3S que pcnnilam o acesso Je dcficl_ 

en tes f Ís icos , aten<liJos os rcqu i5i los cons t:rnles d1.: 11on11ns e:\p<..:d i Jas pd u 

Dcparuuuento Jc Obras <la Prcfcj Lura , co111 largu1·a 111Í11i111:i <le l ,2U (Lo11 111u Lro e 

vinte cc11t.ÍJ11ctros ) ,  para ve11ccr o evc11tu.:1l Jcsnível entre o JogrnJouro pú

blico ou a área cxtcnia e o :u1d.:1r corrcsponJt.:11Le ao da solej ra de i11::rcsso 

<lo prédio. 

l'ar5grafo Único - P::ira a t ende r no J i sposlo 11eslc a r t i i:u, as r<1J11p;1s 110-

Jcriio ocupar o recuo our i ga tório Jo a l i  1 1J tiUllL:llLo �bs 

vias , uc.:111 como os recuos 1 u Lc ra i s .  
1\r t .  127 - Quando os ter renos tiverem acc:11 Lu�1do dcs11 í'v<..: I 1.;111 n.!l ai.;i"10 ;io 

lograJouro pÚL>lic.:o UnJeiro , as r;u11p;1s l!X i g hla!; 1 1u ;1rt igo 1 

1 2 � ,  pudl!rào <lar acesso à cJifi caçiio Jc qualquer p:1vj111c1 1to. 

Art. 128 - As rrunpas <lc que trata o a r l i go 1 2� poJt;r;io ser sulislituí

Jas pelos espaços <lc acesso e cfrculat;ão <lc vdcu.los . 

A.r t .  129 A Jecl ivi<ladc <la ra111pa varia Jc 5 a 0� (l:im;o a sej s 

cento) , scnJo mLuitiJa una . inc.:l inai;iio miüma de 8� l 

por 
oito 

por cento ) s0tnc11tc nos casos cm que problc111�1s Jc res Lr.i<;iio_ r.í sica , 11ao 

for possível a dcclívi<laJc ·rccan�n<laJa 

Pariígrafo 011ico - O poi.tlo mais lia.L�o <lo rcliaixamcnlo c.!el.'e ser iii.vdaJu 

a sar j c'ta , sem fonnaç5o <lo Jegr<.1lL'i . 

Art. 130 - l\s rampas' 
<levem ter patmnarcs horizonta i s  c111 j 1 1 Lcrvalos Jc 

9m (nove metros) dcs ti na<los a Jcsc:mso e segurança. 

Parágrafo Onico - Os paturnarcs <levem ter a mesma Jargura que u r;unpa e � pelo 111e11os 1 , 20111 (L1111 me tro e v.i1 1Lc cc11LÍ111ulros) � - /\ 't.k/ - '"""" li <  4 1  . 

- ( \ 



/'�.,. �"\ti··��t{� �� ��. 
:"' . . · �lff :�� '1:. e '' . . .,,· 1SU:� .. .:t:riR].\ 

Uis[li'ié t;ubfc <u• 11or11tn1l • • • • • • •  • • •  • • • • • • •  • • • • • • • • • • • • • • !.!�.�.!!.� 

I�� � �!lT.�LJLO 
{j..J;,..L. 80 �),./.,,;/o 

Jl! cu11p I' i 1111.:11 to. 
A1 ·t.  1 31 - Nos pontos <.:111 que as rwupas 111udw11 Jl! J i nJ1;:iu 'Ju•,• tnuve1 1 t a '  

graus , <levc111 ser co1tS l n1ÍJos pa li.1111;,1 rvs lior i ;,:011 ta i s  Ja 111l!s 
111a l a rgura da rampa e can o ca11pri.111ento Je 1 ,110111 tum metro e qwrc11ta cc11 
tímelros ) .  

Art. 132 - Na parte infrrior ele Ca'''t rampa haverá um paL;.111 1ar-árca 
l ivre-horizon ta l ,  de pelo menos l , 70111 (tbn mclro ·� st:Len la ' 

ce 11 t Í111l! l ros ) . 
l\ r t .  133 - /\s portas que Jiio acesso às .r;unpas , Jevc111 ll!r L1q;ur;1 111Ílli 

ma <lc O ,90111 lnoventa centímetros) , abrinJo st.:111 esforço, e 
com s u l <.:ira de , no 111;iximo , 2 , 50111 tJo.is metros e cinquenta ccnt .ÍJ11et1·os ) .  

Art. 134 - Qua.11<lo uma r;unpa tiver acesso fronta l ,  o pa Lamar deve ter, 
no mínimo, 1 , 20111 (um metro e vinte ccnt.únclrus) <le conpri-

llll!lllO. 
Parágrafo Onico - Qu;u1Jo o acesso for lateral , o couprimcnto Jo pata

mar Jl!vc ter 1 , 50111 (1u11 metro e d11qul!1 1La ccnLÍmttros 
e l argura de 1 , 20111 lU111 111etro e v i n t e  CL·11t.Ú11ctros J .  

Art. 135 - Além Jo disposto 11os artigos Jcstc Cap ítulo, as r;uupas Jc
vem seguir os seguintes requis i tos: 

l - Pavi.J11e11tação contÍllua <le um 5Ô tipo, can superfície a.ntj 
derrapante.  

l l  - Ilussalvo 111> J;iJo exposto c.:0111 tu11 111foj111u de O ,US111 (c inco c<.:11 
t fmetrosJ de a l t 1ir�1. 

1 1 1  - Corrimiio fj 1 1111.·111e11te f i xado. 

IV Co1-ri.111ão Jus d o i s  l aJos qu<u1do as ra111pas l i vcrl'l11 ;1cL·sso 
fron ta 1 .  

V - Corrimão Jo lado exposto qua11Jo o accsso for L.Jtcrnl . 
ParêÍgrafo Onico - Qu.:u1du tun:i rampa ..:stiver acima Jo nível Jo éU1Jar 

térreo Jc un préJio, Jcve Jispor Jc balausLraJa, p� 
rape i to ou grade , de pelo 111c11os 1 , iOm (um metro e Jcz. ccnl.ÚnetrosJ de a l tu 
ra , 011JI.! s.1.! rá fixado o cordJ11ão. 

A.r t .  136 - Os corrimões <.levem ter al tura ue O ,90111 l11ovc111ta ccnl .Íml!trusJ 
ac i.Jna do p i s o ,  con t Ínuos , sem .i.11 ter n1pçiio 11os pa t;u1w rcs in 

ten11c<l iá1·ios, ou nos lugares c1�1 que haja jai1ela sobre rainpas oüvJcciJas as 
scgui11tes di sposições : 

I - Devem ser fáce i s  de se!!urar e seus <li�unclros 11ao cxceJcrão 

- Segue fJs. 4 2  -
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IJ.l•�•lt 3o q>,./.ilo 
l l .' 2" 1 1 11111 <' r.1c 1 a  pokgaJa l .  

l i  - Un espaço l i vre Jc , pelo menos 0 ,05m lc:: 1 11..:o ..:cnti11"· t n.>!'-J  <.·11t r.:: 

o corri.ncio e a pHcJe . 

I l i  Os suportes devem ser fixados aba ixo dos corr imões . 

An . L)i - O s únbolo internacional de acesso - a figura d� �..i ..:.1J� i -

ra de roda e un quadro na cor a:ul - deve se r  f ix�1<l1J nos 
eJi f .í c i os de uso público, de fonna apropr iada e corretamente. 

Parãsrafo Onico - Senhun E: le1r.cnto pode ser in lrodu:ido 110 sín!..io l o  Jc 
acesso , que c.listorça o signi f i cJuo Jo 1111.:�1110. 

G\PfTULO XI l 
WS HJTf.IS 

.-\.rt .  l..>S - Os motéis e similares �everão, obrir,aloriamcntc, ser i11st� 
laJos em glebas ou áreas locali:aC;Js às n:artc11s �s roLu\·i_ 

as cstadUJis que :.e local iz.ar.i �ent ro co :•lunicípio e �cs�c que � i s  lan t es 

me:: raio cc 5 . 000r.1 (cinco mil 1'1ctrosJ êc escol as ,  tc11p�os n.: 1 1 r i os os <: pa� 
qucs in(:111tis . 

Ficar: as segura�os os <li rci tos l.!os r:otéis allL1 1J::c11LL? c1.! 

ftnicionai.1ento e 2aquclcs cu.i a  cons t rui;iio j;Í te1J1;.i s i�o 
apro\·aJa até a �ata l.'.a publ icação Jcsta le i ,  be:� co1.!0 , as ;->.J!:p � i açÕ•:S ri.:qu� 

r i ..:...1s até aquela <l.1ta e aguan.:an�o sua aprovaçao ou 11Jo, vcC.::11:C.:u-sc c:: 1 t re 

t:u 1to , ru:1pl iações futuras. 

Pariígrafo 29 Para efeito ücsta l e i  concei tu.:.i -�c cCJ1ao 1:1o t é i s  1..: � i 1:1i-

lares tol:o est:Jl>clec ir.�c11to que r1.·<.:�\.>;1 hós1,cJcs ;i.1ra 

cunu pcn1::111c1 1cia e que scj ;u11 pro\· i l:os , oli r i gatori a11:1: 1 1 L e ,  t!c1 1 t ru l!1..· �.u;1s 

Jidsa s ,  L!e l ocais para estac io1131:ie11to t!c veículos , 11:.i propon;ão de 10� 

lo...:al para <.:at!u quarto ou apa n:11::c1 1to,  co11sou11tc ;i l q: i sl aç:io s a 1 1 i t ; Í r i ; 1 .  

·1 f i ut.0 n 
DA POL r e 1..\ U. \S ())!\STHUCOES 

LlPf'IULO l 

DA m;..;uuon E 1mt11.:..\0 UE ;,IArl:IUAIS 

A.rt. 139 - Sanente em casos excepcionais , àed<lai:1cntc just i i i c;.i<los e 
a CTitério exclusivo da Prefei tuTa , .será pcnn.i tiJa a pcnu� 

11e11c i a <le terrn, madeira e outros materiais na via IÂiblica p1Jr mais Jc 2.i 
lvinte e quatro) horas. 

1 - OS co11Strul�1·cs que tiverc.in lkcu.;a parâ Jcpos i tar mato ri-
ais na via pÚbl i�a , deixarão espaço suficiente para o trá!!_ 

sito de pl!Ji:slres e a circu1 acâo de veículos , devcnJ1J, à noite , sinaJ ii.ar 

Q o local por meio de lantemas vcnnclk1s . 
1 1  - Os mate ria is deverão ser transportadllS para u Juca 1 Ja 

·. \ /'Õ�ra proporcional ao <lcscnvol d mcnto Ja construç�o, 1.k modo que n:lo l i -}/\/ qu= "'"'" 1 "''º' na vi o públ ica uun pro j uli>1"""' o tr"•" i lo. 

\ 
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1 1 1  - A via 1nibl i..: a ,  t.:111 frc11lc a ubra , dt.:\'1..• 1·.í s1.:1· 1 :  . .  1 1 1 1  1 d : i  t.:111 pl·::_ 
(eito es taJo <lc l impcza. 

IV - J; ve<la<lo, seja qual for o motivo alcgaJo ,foz.cr rouoco ou 
concreto sobre o passeio ou a pavimentação 

Art. 140 - A infração às Ji sposic,;Õcs Ju artigo a.n tcrior s11jci Lai11 o i 1 1  

frator à mu l ta de valor igua l a O 3 U F M S .  

CAJ>fl1JLO I l 
1Jt\.S V l STOIU AS 

,\rt .  141 - A Prefci tura velará pelo fiel 01111pl'iJ11c11to <los projetos 
aprova<los . 

Arl. 142 - Tenninada a conslrnção, recuns truc,:ão ou rc(onna t.lt:! quahµer 

prédio, este n5o poclcrií 

qualquer fim sem prévia vislorb , a fim 

ser habitu<lo 

Jc vcrif icar 

ou 

se 
uli l i ::aJo para 

<.IS obras foram [ci 

Las <lc acorJo com a plantas e mcmori ais apruvat.los e com as ti i spos i çõcs Ul'S 
te cóJ.i.I!º· 

l - A l're(ei tur a ,  rcccb.i.Ja a coimuücac;ilo Ja cone l us;io d:.J obra , 

efetuará , através Ja üiv isão <lc Obras l'Úb l i cas , d1:11Lro 1.k 

S tcirn.:o) dias , a vi storia . 

1 1  - Se, concluí<la u obra , 11ao fur feita 11 co111111 1 ica1;ào rcferiJa 

no parágrafo anlcrior, pelo proprietário ou co11slrulor, UJ� 
bos serão mul laJos <le ::icor<lo com o artigo 
ria.  

1 5 4  , s1.:m prejuízo Ja v isto- ' 

1 1 1  - Se se veri fic;.H que o prnjcto so[r1.:u qu:dque r a l l1:r;1!,;iio 

não pennithla , a Prcfei lura i1 1ti111ar;Í o propr ic.:LÚrio para 
que a legaliza ou, 11iio sentia possível ,  pro111ova a sua J1:111ol i�iio. 

Art. 143 - Os circos , parques e outras cosas Jc <l ivcrsões ou rcwüõcs 

não po<lerá fwH.:io11ar aJ1tcs que o ihtcn.:ss:.iJo requeira vis 
tori a ,  nfim de que a Prcfeitur:.i verifique ns co11Jiçõcs <lc scgura11ça , higi� 
ne e couodi<laue. 

Parágrafo Onico- A Prcf ei tura ,Je acôrc..lo ca11 o opurn<lo 11;1 vi:; to ria, º! 
<lc11ará as obrns que furc111 nc1.:cs!;.:Í1·iá� -.! , su Jcpvis 1 

de axüi,;utadas estas . autori1.arii n sua utiliiui;Üó. 

A n .  144 As uisposiçocs. <léstc CJp!tulo Hiio se opl icam 'iis obras Jc 
simples r17pàros <lc prédios. 
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U\J>f'IULO 1 1 1  
DAS tDl\S rnu<,,OES QUE ,V.tEAC,;AM HUf NAS 

Art. 145 - Constatado o mau estado de conservação de lan eJifÍcio, mu-

ro, construções ou obras Ju qualquer naturcz.a , cons tituin

do perigo aos transeuntes , proprieJa<le públ ica ou particul ar ou embaraço ' 

para o trânsito, o seu proprietário será intimado a procc<lcr aos serviços ' 

necessários, sendo-lhe conccJi<lo prazo razoável para sua execução. 
§ 19 - Da intimação constará a relação Jc toJos os �crviços à ex� 

cutar, me<li<mtc comprovação de vis tori::i prév ia , por parte ' 

da Prefeitura Municipal . 
§ 29 - Não sendo atenJi<la a intimação no praz.o f ixaJo, a Prefei

tura inter<li tará o imóve 1 até efctj va execução Jos servi- '  

ços detennina<los. 
, 

Art. 146 - Quando constata<lo o perigo 1111inente e ru rna , a Prefeitura ' 

Mwücipal sol ici t<.1rá <la <.1utoriJaJc cc.11pclc11Lc as proviJê� 
cias para desocupação <lo imÓn?l ,  se estiver habi LaJo , e executará os scrv i 

ços necessários à sua consolübc;:io ou à sua <lcmoli�5o, se cs ta for neces
sária. 

Pa riígrafo Onico - As Jcspc;as verif ica<las na exccuçao Jas mcJiJas pr� 
vistas nes te artigo seriío cobruJas Ju proprietário, 

acrcsciJa de 20\ (vinte por cento) à título <lc .iJ111 i1 1is tr\.lç5o. 

U\J>f'J'Ul..U J V 
UAS UJ.J. ü Ll CO i.;.s 

i\rt. 1'47 - Nenlu..1111u Jc111ol içâo pouo ser foi l� no l.i.Julle sem prévia . li

cença Ja Prefeitura e pagamento Jos crnoll.u11cnlos <lcvi<los. 
§ 19 - Para as de1110J ic;õcs serão postns cm práticn 111c<liJas adequa-

das de modo a evi tar que a poeira incano<le os v izinhos e 
tra.tlSeW\tCS . 

§ . 29 - � proibido executar <lemoliçÕes COlll emprego tlc siJnplcs ant� 
paro. 

§ 39 - Compete ao· proprietário fazer a l impeza cm toJa região 
prejudicada pelas obras . 

- Segue f ls. 45 -
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C/\.l'!'ltJLU V 
Dl\.5 NNQl{l-..S QUI:: OFEI UX!M  Pl:JU O) 

Art. 148 - As árvores que, pela elevaçi'.io e estac.lo, oferc..oc c:fü perigo 

evidente para o público ou pura as proprie<ladt.!s vizinhas 

deverão ser derrubadas pelo proprietário do terreno em que estivúrcm c.l�1tro de 48 
(quartmta e oito horas) da intimlção que lJ1e fot· feit.u pela Prefei.turêl u yual se ' 

não for at�1dida mandará proceder a derrubada, cobran<lo do proprietário .:is despesas 

cx:rn acrésc.i.J10 de 20\ (vinte por cento) à titulo de <i<lministração, u lún d..: 1111..llt<i 
que for estipulada na confornú<.L:lc.lc do artigo 154. 

CAP!'iVlD VI 
IX>S fl-tll/\RGOS E P l:l-11\LllJAO l:S 

Art. 149 - As obras, que não d>eclecerem ao projeto previa;;iente 

aprovadà desta Lei, serão anbargadas, até que o intcrcs� 
do Ct.D1tpra as intimações l1a Prefeitura, san prejuízo das 111..1ltas a que esllvcr suje_!:. 

t.o. 
J\rt. 150 - Será lavr.:icJo o auto de e111baryo, (jll<JJ"K.lo: 

a) - a construção estiver sendo executada em uesucordo can o 

projeto aprovatlo; 

b) - ver ificur que a const:.ruc;iio oforece periyo rÀ1r.::i a saüde ' 

ou SC<Jurarn;a do público ou do próprio t�soo, 1 11.J obrn1 
o} .. o rctpo11:;;.1vcl l'lt?Ja obra se rc..-cuGOr a .:iLl:tl<ler qt11.1l4t1cr 

intim:içâo referente às disp::>sições desw Lei. 
P.:irá<Jrafo Onico - /\ rt·c foiturn po:.lerá dl.!Ll:ruun .. "lr cur11ll i.;G.:n C�[AXiais 

i.J1clusivc hor-.irio, i-x1r.:i l.'XL'Cuç<lu de Sl'LV iços que 

possam prejudicnr ou pertubar terceiros, serviços públicos ou t:J:áfe•:10 de veículos. 

J\rt. 151 - Feito o 0111.urgo , a Prefeitura intimará o i.J1(raLor a pagar 

z.:ição du obra. 

rnulta em· que tiver incorrido, fixando prazo pua regular� 

Parágrafo Onioo - o prazo a que se refere este a.rtisio será cstip..ila

do an cada raso, de acordo con as no111us Jo O..:par

tamenLo � O)ras da Prefeitura , ou órgão que vier a substil.:ui-lo . 
. Art. 152 - Quundo estiver ret;ularizada a obra unl.>.."lrgacl.:1, o infrator ' 

solicitará a canpetcnte visLoria p.:u-a lcva.nt<uni...!lil::..o tlo em 

- Segue fls. 46 -
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l c.;�J Lia rgo. 
Paragrafo único - O lcv�ull�unc11to _Jo c111bargo ::.crá cono.:cJiJo por esc r i -

to , apos pagamento Jn 111u lt;i  i111posta e csta11do a 

oura regulari zada. 
Art. 153 - A multa a que se refere o artigo 1 5 1  , será lavralLt atra-

vés de auto de infração, inti.m:mJo-se o infrator a crnnpar� 
ccr a Prefeitura dentro Jo prazo Je OS (c i11co) Ji:1s l'iteis p;,ira ;1prcsc.:1 1ta-' 

�ao de deresa escrita. 

Parágrafo Onico - l lavendo int erposição de recurso, a 111u l l a  sw se rá ' 

resti tuída se o recurso for Jcfcri <lu , fic.111Jo a 111�s 
111•1 n.:t hl<.1 cm caso Je in<lcfedmc11to. 

Art . 1S4 - As .infrações Ja presente Lei Jarâo ensejo as multa� variá 

veis Jc Ol (LDnJ ii uS (cinco) U. F.M.S. ( lhiiu�llks r i sc a j s '  
do 1'�.m ic.:lpio Je SLUnaré ) por u 1 o  de prosscgui111c11to das obra s ou scrv i.;os, 
ou Jo uso <lo imóvel a revelia do emba rgo, e cL011ul;itivtu11c11le slljl! i l .1 1 Ô  u 

i nf rator ;i intcnliçlo <lo canteiro <lc obras ou do i111Óvc l  e ainJa a Juoo l i - '  
c;ao <las panes c111 desacordo cau as tlisposiçôcs d�sta Ld s e  11cc..:css.í rio co111 
uso Je Corça. 

(..\J>fTULO V 11  
UJ\S Ili Sl\JSH,:OES flNAlS 

J\rt. 1 SS  - Nas eJi ficaçõcs executadas antes <la publ kaçào da prcsc11lc 
Le i ,  que 11ão cstcj ;uu Jc ac..:orJo cU111 a� c:-. i gl:m:ia.s aqui csl!� 

bcleciJa s ,  rcfonnas ou ruupl iaÇõcs que irnpl iquc111 aLu11e1 1lo Jc sua c;1p;ic..: iJ:idc' 
de uli l i zação, so111e:nte serão penn i t i Jas caso nàu vcnl1:u11 agrav:.ir as d i sc..:or 
J;j11cias j á  existentes. 

J\rt. 156 - Os proj etos <lc cJ i f icaçõcs Jc qua lquer 1 1allJrcz.a , C\)llt 111:.ti s 
Je 03 ltrês) pad.mc11tos , ou com :'i rca sup1..:riur a 75111111 lsc

tecentos e cinquenta metros quaJraJos ) deverão apresentar Ccrti f i caJo Je 1 

Libe r;u;ão Jo .Corpo Je Banbci ros da Polícia �li li Lar EstaJua1 .  
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� . 
AR � � ST .�ULO 

:;;--
IJ·'in•L· Jo 'JJr.f oiLo 

Art. 157 - Esta lei entra em vigor na dat;1 de sua puhlicaç:io. 
Act. 1 5 8 - Revogam-se as disposições em co11tcário, e especJa lmente as 

leis: Lei nQ 1075 de 2 4 / 1 2 / 7 5 ;  Lei nQ 1468 de 1 9 /05/80; Lei 

nQ 1588 de 0 1 /06/83; Lei nQ 1 6 7 0  de 0 8 / 1 0 / 8 4 ;  Lei nQ 1 8 7 8  de 10/04/87 e Lei nQ 

1925 de L l / l l /8 7 .  

Prefeitura 

MUtHCll'At.. 

Publicada nos termos do artigo 1 1 6  e seus §§  da Lei Orgânica do Municí 
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